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em 12 de agosto de 1980,e aprovado pelo Congresso Nacional, por meio
do Decreto Legislativo n g 66, de 16 de novembro de 1981, prevé, no seu
art. 7 . , a modalidade de Acordo de Alcance Parcial, e

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil, da Argentino,
da Bolívia, do Chile, do Paraguai, do Peru e do 'Uruguai, com base no
Tratado de Montevidéu-80, assinaram, a 1 . de janeiro de 3990, em
Montevidéu, o Acordo sobre Transporta Internacional Terrestre, entre a
Brasil, a Argentina, a Bolivia, o Chile, o Paraguai, o Peru e o
Utuguai,

DECRETA:

Art. 1 . - O Acordo sobre Transporte Internacional Terrestro,
entre o Brasil, a Argentina, a Bolívia, o Chile, o Paraguai, o Peru e
o Uruguai, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado o
cumprido táo inteiramente coem nele se contém, inclusive quanto à sua
vigência.

publicaor 2' - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Brasília, em 20 de	 novembro	 de 1990; 169 1 da Indepen-
Macia e' 102! da República._

FERNANDO COLLOR
Francisco Resek

ACORDO SOBRE TRANSPORTE INTERNACIONAL TERRESTRE

Os Plenipotenciários da República Argentina. da República da Bolívia, da
República Federativa do Brasil, da República do Chilo, da República do Paraguai,
da República do Peru o da Ropública Oriental do Uruguai, acreditados por eco,
respectivos Governos segundo poderes outorgados co bua e devida furosa, deposita
dos oportunamente na Secretaria-Coral da Associação, procedem 4 1v[1.11cd, o
Acordo Subscrito pelo Senhor Licenciado Roberto Crabots. Subsecretário do Gentio
saçUtt do /ranspoètes da Secretaria do Transportes da República Argentino, pelo
.fittor Engonheis° josó Pisquei Mlacud, Sabsocresâtio de Planejamento do MinIstO
rio de Transportes e Comunicações da República da Bollvla, pelo Senhor JUNé 601

' atado Carneiro Tavares, Ministro doa Transportes da República Morado, do bta
sii. pdlo Senhor Carlos Silva Ohiburo Minis.° de Transporres e Telecomunic:
ções d a República do Chile, pelo Senhor Cone.). do 'Brigada ( S.R. ) Porarlo ?gr.?
ra Ruim Diaz, Ministro de Obras Públicas o Comunicações da , República do V4,U .
Oval, pelo Engenheiro Sonhos Luis Moysen &morra, Ministro de Transportou e Cone
nicaçOes da República do Peru o pelo Senhor Jorge Sanguinetti Saenm,
de Transporte e Obras Públicas da Repúblico Orienta/ do Uruguai.

CONSCIENUS Da necessidade de adotar uma norma jurídica única oue reflita
os princípios essenciais acordados por c.. Governos, parricularmente aqueles
que reconhecem o transporte intornacional terrestre sumo sorvi. do Interesse
público fundamos./ para a integração de seus ...div os	 q."
reciprocidade dono ser entendida curo o regime mais fayOrávol
oficiOncia desse serviço,

CONSIDERANDO Que tal corpo legal deve contribuir para uma efetiva Integra
ção dos paises da região, contemplando as necessidades e caracter/Mlicas geogri
Cicio o econGmicas do cada um deles,

CONpORME A experiOncia obtida suma aplicação do ConvGnio subscrito pelou
mesmos, países em II de novembro do 1977,

TENDO PRESENTE O disposto no artigo dez da Resolução 2 do Conselho do Mi
sin.. dag Relações Exteriores da ALIBI,

CONVEM Em celebrar, ao amparo do Tratado de Montevidéu 1980, um Acordo
sobre transporto internacional torro...

CAPITULO I

Disposições gorais

Artigo lo.- Os termos destu Acordo aplicar-se-ão ao transporte internado
sal terreStre entro us poises signatários, tanto no que din. reboei.. ao traia
porte direto de uni paia d outro, como ao trânsito para um,Lorceiro pais.

A1'111122.- O transporto internacional do passageiros ou cargas ...o
poderá ser realizado pelas empresas autorizadas, nos sermos dedo Acordo' e h..
Anexos.

arsig2_12.- As omprosaa serãO .consideradas sob jurisdição do país co que:

a) Estejam legalmento constituídas;

11) ,E=amo radicados e matriculados os velcu/os utilizados no prestação dus sei

c) Tenham domicílio real de acordo com as disposições legais do pais resposta

oOe. -
•

1. Aplicar-es-ia às empresas que efetuem transporte internacional, assim como
a seu pessoal, veículos o serviços tnto prestem no torritúrlo de cada país
signatário, as leis o regulamentos nela vigentos, a exceção das dispe.içCvu
contrárias às normas desto Acordo.

2. As empresaa deverão cumprir as disposições sobre LJXOS e impostos estabdi
• sidos por cada pais signatário.

Artigo So.- Cada pais signatário assegurará às empresas autorizados dos
demais países signatários, em base de reciprocidade, um trattamento equivalente
ou que dá ii suas prOprias empre.s.

Não obstante, medianto acordos, rociprocos, os palitem signatários poderão
isentar empresas do outros países signatários do pagamento de impostos e taxas
que aplicam às suas próprias empresas.

Arrl o Go.- A estrada e a saída dos veículos do torritério dos países sig
salários parou realização do crasuporte internacional será autorizada, nes termus dente Acordo, arravis dos pontos habi/itados.

iailataja.- Os veículos de transporte rodoviário habilitados por um dos
países signatários 020 poderão realizar transporte local em territtirio dos co
troo países signatários.

Arti4130.- Os paleiei signatirioa adotarão medidas espocids pa pou lrans
porte, forrovIário ou rodoviário, de cargas ou produros que, por suas coroca
rítmicas, sejam co possam tornar-c° perigosos ou representem riscos ,para a saúde
das pessoas, a segurança pública ou o meio ambiente.

Artigo Po. -

1. Os documentos de habilitação para conduzir veículos, oxpedidos por um país
signatário aos condutores que coa lince tráfego regulado pelo presente Acordo,
serão reconhecidos como válidos polua demais poises signatários. Tais dono
mentos não poderão ser retidos em casaido infrações do trânsito.

2. Não obstante, o ropresontante legal a que se refere a lucra b) do artigo 24.
será solidariamence responsável pelo pagamento da g multas aplicadas 400 condi
torvo dos veiculoo que houverem cometido infrações de trânsito.

As exigúnclas feitas, em cada caso, pelas Autoridades Judiciárias Com
petontes, serão notificadas ao representante indicado, atravGs do Organismo
Nacional Competente respectivo.

Lr_tt.pjj2.- O transporto 'do mercadorias efetuado sob o rugimo do transito
ode:moiro internacional, sora realizado conformo as normas estabelecidos no Ano
go "Assuntos Aduadoiros".

Artigo 01.-

1. As cargas transportadas serio nacional/iodas de acordo com a lOgislação vigoi
to em Sada pais.

•
2. Os poisas signatários promoverão um , sistema dei nacionalização no destino das

mercadorias transportadas um unidades suscetíveis do ser pretintadas.

3. Despachada a mercadoria e cursados ON direitos aduanoiros, taxas u demais
gravames co importação ou exportação, se permitirá que o veiculo com sua cai
ga siga para o dosdno.

Arti_agi_ll..- As autoridades de imigração de cada pais signatário, autor/zi
vão o ingresso e a estada dos tripulantes em seu território pele prazo gau pema
n.o o veiou/o em que viajam, de acordo com e procedimento estabelocido no Anexo
"Aspectos Migratórios" desta Acordo.

Asti o 13.- As empresas de transporce terrestre que realizem viagons incei
nacionais deverão contratar coçares peias responsabilidades emerge.os do contra
co de transporte, seja ele de carga, de pessoas ou do sua bagagem -açompanhada
ou despachada, e a responsabilidade civil mor lesões metanos ocasionodos a ter
celsos não transportados, do acordo com as normas quo so estabelecem nu AM.O

.Poguros" do presente Acordo.

Artnce 16,-	
•

Os países signatários poderão chegar a acordos bilatords ou
multilatorais sobro os diferontes aspectos considerados no Acordo o, em espi
ciei, em matória de reciprocidade na concessão de permissões, rogimes tarifários
o outIms aspoctos 0600ico-oPerativos. Tais acordos não podorão, em nenhum teso,
contrariar aquolos alcançados no presonto Acordo.

Aulna_ju.- O presente Acordo não significa, es tectos caso, rourdsão áa
facilidades que, sobre transporte o livre trânsito, UH países signatàriow no
hajam concedi..

Arrie 16. - Os Países olEga1Sr000 desig narão seus Orgadamos Nacionais cum
poteines para a aplicação do prim.. Asbrdo, os autoridades doo gado, uu se.
repreSenrantes, consdruirão uma Coinissão destinada a avaliar perManentoSdnto
este Acordo e seus Anexos, do modo ia propor a seur rospoctivos Governos as moda
ticapGos goo soa ap/icação possa requeter. 15s. Comissão reunir-se-á bar convoca
ção de qualquer dos mais00 signa tários, a qdal deverá ser feita nos a antecoàpn
cia.minima do 60 d..

Arti go 17.- O formato e o conteúdo dos documontos necessários à aplicação
do presonto Acordo são aquolos Otte se estabe/ocem nos apOndis ps respectivos.
A 'Comissão do que trata o artigo 16, poderá modificar ossos aphaàicos e aprovar
outros complementares.

Artigo 18.- peando um dos países signatários adotar medidas que afetem u
transporte ineernacional torreasse, deverá dar conhecimento de/as aos outros
Organismos Nacionais Competontos antes que entrem em vigor. 	 ,

CAPITULO II

Transporto internacional por rodovia

Artigo 19.- Para ofeito do presente Ca pítulo. entende-se por:

I. Transporte terrestre com tráfego bilatera/ atroodr do fronteira comum: o tra
Cedo efetuado entre dos paisou signatários limitrofos.

?. Transporte terrestre com tráfego bilateral com trânsito por torceiros país00
signatários: orealizado entre dois poises signatários com trânsito por toi
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- ArCttn $Q.- Paro sotoboiotrr serviço do tra,topvrt, ict.toartrrot 9.10 r045
via • 0000 nodaiidad,a, devorA b.vsr os stordO prévio natos o. poi000 a)4oat
rio.. Latos natorjario 5. llt.sçao cert,oposdoetot cv. e objsttoo da torta 01.
rito a oislpracid.ds, todspaodmoto,.nt. Outro 50, .spr..05 do 000$o coo do p...j
gotro..

	  Cada r,ai.,sisoaldris soturgari ao lio.cçaa originArias o ro.pi4
.sntoroo poro a r.aiioocao do tro.500rvs bii.tflhi cio Os ir100ito 400tro dos
11511.0 da soa tornitôria. do OrOg605uao, 100000 da 0.154540 o 000dtçcoo destas
iico.50a..ri000 indicadas oOO 410900110.5 do 750.000. Mordo.

*0(15012.-

1. 0. pato.. si000tdmioo ad outorgarão liçooças oruotolria. La 45755005 t5000j
toldo, 0. .00040 CO. a logtslaç.o da psiu soja ociodlção p.c000çoO.

2. 0. contrato. .0*1.11 r050chootdsa polo Orgo.i.50 Motiõe.1 Cospotooto do polo
stgcstArio . n gaio t.rritõrir o ospro.a sotA r001titoldo e t.adasistiiooaol,
sacio or.ito. polos 000.010... Mostrai. Cs.poL.ot.. doo 001000 pais.. sigo.
(ária., As apreso. 000solçarãc os lodIficaços. qo. o. plodaoo. 00 .05 eont15
lo .051.01, o. Orpoch.50 t100ioo.i 005pot0000 quo forooto, a Ucooça oriçtniri.,
os coço. ssdittcoçãoo tocidir.. eu.- torsoc os qto. o licença foi 00000dida,
	  lavados ao 500005iOooto doo Or gaci..ol il.ri000is dos Outono piloso na
oot&rios.	 -	 '	 -

a? .t,t. da notado -do ca potei oscial 0,0 control, ator ice do oop000000taraoo.
siso 4. cidadão. casiooais 50 natoralioados do pote o15sotdris Cor Soilccdo
ititooça ,rigiolria.

6. A. autoridade Capotaste -'.00 assertoo 5 iis.cço origiolria tor.soorá 5. docA
..01a do id500idad. go. 05004115 doacordo tos 5 torsaiirio do Aplodie. 1,
qso soei 15*5.1.40 e. ospoobol. • portogols go..do 'deva oir opo.500tado.. auto
ridsdoj co. idioma oficial dlf.00.tr.

5. gila nb.ta.t, e joditodo ao parógralo pros,dcsl., elo .oró c.5000dria a 0514
.lo 4. san anos dos000tio do tdoo.idado 400.4. 50 Modifico'. frota habilitada.

• loto' Somoolcoção dpoori eOt f.ttovia tolos, f00.ioli.Oii 010005 0.10 51011.50,
tsciot,tdo-..ar.iaçio atualizado da trota, A. soldados .dic(050dao votarão
autorisado. a sp.ror ..diool. tão 00005tO a aprosuntação do cópia oOtsOt toada
do 1.100 50 tst-oioiic.

rrtoo 2).- A ii000ço ooiflflrio go. os doo palco. stsuiSrtsO bojo 5,00.41
do ao 	 pra.o. da coo jorislicas cork areSto 7.10 onero pais olgoocirto qio. doei
decidir 	 obro a osi..ic do ilesoço cospl.00n050 par. o tocci500..oto da •.p..oa
50 oco tOrritôrio, coso prova dv 400 O osp..sa Cuspo. tudo. Go roqalsito, para
r.aitaar o t.oaooporto istor500iosai os. torsos do pooasotr *00040.

1. /r li. do roqooror a itrooça 000rinisrorao, .5 prvaa doovrá aprc.osioo 00 Oral,
cioao 0.51.0.1 Crsp.tooto do outro pato sisoicório. o. o. prosa de 00 Caos,
05050) 41.0 i p05150 da data 4. aopodição do doso,rrto do ids.stdadn 400 coO
provo 5 iiratçO ori$ic&rts, ju,ir.000to soa o aolioitoçio de iin.cça Capi4
(ar .040040 O tsraolskoio do opl.dics •. 00150*501, os -docomentos Ofletst000

o) Sv10000to do idonridada 01110500 go. 000proce a 21500(0 cri;itarlo: .0

'O) Prova do doaigooçl.a. co torricirto do pais o. go. 0 0.11011.. a Ussoça
000pt-.ssctor, do 55 Ocp00050t acto 101.1 005 piorno pcd.ros para roprcowt
tar a copo... a. tudoo 05 atoo odsioiotr.ti,00 o jodlolsi.'.. qso Ova
doasioteovir o. joriodiçio-do pai..

2. trarassdr-so do .oacori.aao do trio.iLo. o*lpir-.e-4 da rcpro.aguraprraoote
ir Orpavisan - Nacional Co.pnonns do pais transitado apotas o d0006rcto dc
ilonridada que 000pron, o ti000ço oristoárta.	 -	 '	 -

001000 2h.-

1. A. itc.vçs, •rigiudoia. dotarão cor ootsraados co. a,, vistaIs prurrogisvi
por pofiodro 15.01.. À .i15ooça Oospioo.t,Loc, 'por monos, oorl (anoto cspt

- dli. se pariodoa iguais pOlo vit..00ta litina e,cear y.rl soa visitei, seqoacto
a- pais. go. 11,00 rairido a lIGaria- ortgiuirif -elo 50000ivar.50400idads do,.
10, Cio Lelos ou too'.ioii,.	 -	 ,.	 -

5. lo dsooso*ts do idos.td,d., oosoto.r-oo'á p pmriodo de 01001,01* da ilconça
- arlooslrta ousa P0000000ça.a coo recorro slontrilos asic.. Para a rrso.vaçv
do iirsosça 000plonootar. e,io 0.1. orc000lris o. novo d000ascts do ids,,oida
de.	 -

1. As aoioridadoo 000potootoo d,v,so decidir lobo. a 5005,0.10 dia llsooçao
capio..ct.r.o 450 lhes sojas oslisitadao 1w pUs, de 100 41.0 dopoin 4. apre
a.st.d. a aolicitoç.sn çsrrnpcsdantp.

2. faqoanco a .ocorioaçi. 000plosootar tranito, a. aotsridodoo 000pot.ot.. croas
doeis, dentro do 5 (siso'.) dia. 41.0.. madiacro -tão sse. 5 oPr000.t.5iu
doo d00050oiao a que oo -roforo a or1i5 24, usa .storiaaçio procioá pia que
orei sriot.iioada sod000to t.l.o co fossl.iio, o vital o,doc.rl se doca oS
455 for 000codido 00 do;ad. a licença 500pi.00ntar doiloitie.. Vestido o
provo da 5 (tires) dias do spr.o,atsç.e do .oiisinsçic, o .otcridsdo an000rçp
ia go, eia tf Dita sscordldo a aolorloa500 ptsvloórlo isto050rl. dentro do ou
prao,a similar, aobrs ao coo... qeO tucd...ntsrs. coo dooiolo A sotortdadr
COSL.Ot. do pata do gritos da .sprsoa go. a haja solicitado.

3. A OotOridad. do pais ao 40.1 e. 05150(14 5 1100.5. 505pisornrar sorlifloorA
sua 000c000a, os cópia reprogri j ira. a000nitooda polo Orgaoino Oaclsal Coa
poL.oto. do roopssttvo d000snts do idoneidade, olo sendo 000000*rio a .spodl

-	 cIo de qualquer outro dn000'.ottc. •-	 -

dElito 27.- $00 projolso da •otabci.etdo orst.riororeio, a. ootrntdadoo eta
potoctes podooio ocerdao 5 Cnsc.00ao d aotrotooçloo 4. csrãl.r 05.010001 pera
o toanoporta internacional do pa.s.g.iroo ou coroas a •19'	  do 550 pato, opij,
000dror, tear, 5500, 50 t00000 coatidao fluo *74.4(005.4 o). Contorno correI
pasda. Ar5n.osao dr 1.1. oorori550i.. rIo podord iopiioor o o.tabrioois005,
da nOviça. 500sia000 sa-poraa005000.

1. Para todo ros..00 iot.50oaionoi anistIa os preosoto capitais, o •oprd)dsr
drr.rI aprosonoar 00 (oel000 j ,.oltrcorta do part., qo. *0,11.0k. tr,dro ,,o dados
lela oolicitado., 400 ocrreapovdrrio às d j opootçi.. oo;000tvs.	 - .-

1. tsiits.t-ac-A. obousatcrtossoot., o. tce.ol&ria bilinisa 40o05 Orgaote.no
Itacissais Cs.potnso.. aprovarão, viso será adotado como d0500vsto •vioo por.
o tranSporte rvdavi&rtõ iccsrosot000t do corta cosa d00505açio de 0000000...
co do transpo.r. iot00000iocai-Caros do Porto Ittsrnoci000i ((01).- Do dadoo
r040,ridoa ou foroolirio dotarão soe fsrOeotdoø polo oopodidor. 00 polo tran4 -

/ porrodor. coe/urso o caoo, tio idioma 4o polid, cEita. '	 -

3. 0. doto. cvn.ionsdo. 0 toohOci.000Q-oasta do porto 4,ojrão sonar csc,itoa
co isprs000o os tarart0005 2040.10 O indvitvoi. a elo cora, adoitidoS avo. -
lo, noo.-cpnt.rbaá ..osdai 'co rosuro. qa. SIo toobio .ido- d.,td5000t. rsO.a
nada.- a.dtaat. soa os.. cobrira do ospodidor. 4.a.dc -os erros digas 000pntls
a '.000114.4., doserão oor roosi,adoo ,acr050tldo-o. coa cOareso a ir,casao
qoonttda000roreotas.	 -	 -	 -

0. Caos o espaço 000.roado 0. socbocts.otu-0001a de poro, para ao ietur.açirs
iorerotd,s tolo .cprdidor Orçolir tcvottctrete, d.00riu otii)roro,. f,,ihao
,00pt.socsarr,. qos si coovsrrrrjo os parto i,nt por.nto do d0000roto. Leoa.-
(nitro 40,501* lor o os... foo,ots droco, noofo •,Uidos os isoal q000ttdadr
O soeis. firodau poio Sopodtdse oo pais trot,oportodsr. O tssltosi5000s-Osota

- de porto dot,el evncioear.soiotuccio d.o trihao 500plr.00lar.o. 	 - • -

-	 diUlti! . -	 -

1. O trkf.$o do paos.,atroa o so14aa, osiro o. poio.l,l'lsigoatirims- sentA disto!
haid .sdiaoio .00rdoo biist yraio do s,tocLsçlo diLata ..iro os Orlanino.
NactoOaio Cospotaotos. a baj. do o,ç$procidodo. 	 --

5. Is o... do transporta is trl,ovitn par LeOairca pais.., do otorde te. o. 4,
tioldo os, porigrato. 2 e 2 do orlipo 19. 5.lob.or- po-ãs igoal.Onto acordo.
sotro 00 pais.. lttOrsondoo, a.oagoraodo 000 josto 055ponoiçie polo e.. da
intro..cr.rars dc pois tm.oaitadq , a projoioo do go. soj, acordado, 011014
Cai 100 trip.rtit.seota. 450 5 pais transitado pus.. portioipor 4.005 trAi.,.,

Itãoo.j9' - Ou pai..o sijn.tártos asOrd.rio a. óolaa o teraical. go. sono
Ir 1105.4.. dcrtro do sós. roopotto,00 c.v,ttórios e-no pontos habilitado, do
acordo co. os principio. .scab.l.oid.a s.oto Msrd..
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1. Os veiculuo e nous equipamentos, utilizados cotou frota habilitada polis mure
sou autorizadas a realizar o transporte Meernacional a que se refere o pre
sento Acordo, poderão ser de sua propriedade ou afrotadm sob a forma do ar
rondamento mercantil ou . leas/ng°, condo antes 4/01050 o mesmo carácter dm
primeiros para todos os efoitos.

2. Os poises signatários, mediante acordos bilaterais, poderão admitir, no trans
porto internacional de carga por rodovia, a utilização temporária de veículos
de torceiros que oporem taba responsabilidade das empresas autorizadas.

3. Os veículos habilitados por um dos Mises signatárioo serão roconhocidoo como
a ptos para o serviço pelos demais poises oignatárion sompro quo no conformom
As ospocificauies requoridas na jurisdição destes últimos quanto As dImea
atos, panou máximos e demais requisitos cómicos.

4. Os países signatários poderão acordar a circulação do veículos do caractoría
ticos diforonees daquelas citadas no parágrafo armorior.

Artigo 32.- A innpoçãO mocênica do um veiculo realizada om sou país do or1.
gota toará validade para sua circulação no território do todos os domais poises
signatário,

A__Ltga_U.- Cada um dos países signatários efetuara as Inspeções o 1006515,
saui 

r
m quo ;r enjoo: solicitadas por um surro país signatário a renpoito do dg_

 doo NOI,à408 'proseados dentro da sua jurisdição.

I. As queixas ou donúncias e a aplicação de sanções a que, derem lugar os atos
e as ominsãos contrários às Actuo soas regulamentos serão roso/vidas ou anil
todas pelo país signatário oirt cujo território os facas se houverem produzi
do, de acordo consoou rogimo legal, lodopendontemente da jurisdicão a que
pertMça a caprum afetada ou por cujo intermódiu as queixas ou denúncigs
tiverem sido aprosontadas.

2. A penalização das Infrações, que poderá chegar à suspensão ou ao cance/amento
da licença, deverá ser gradual, do aplicaçao ponderada o manear a maior em/
valência passivo' em todos co palsos signatários.

6r_tj2,2_51..- O tromporto próprio roger-se-á por um regime espacial que os
poises signatários acordarão bilateral ou muleilatera/mento, no qual tio regula
montará a freqUêncIat, os volumes de carga e a quantidade do veicules aplfcávoix
a essa moda/idado.

CAPITULO III

Tem:oporei/ intordacional do carga
por ferrovia (TIFl

Areio° 34.-

1. Para os efeitos do pr000nto capitulo, entende-se por:

I. Transporto internacional do carga por ferrovia: a atividade pela qual
mercadorias mo transladadas através da -modalldado ferroviária, de um
lugar a outro situados co distintos poisas: da mesma forma, se cons1d2
ram incluídas nossa atividade as operações de manuseio ou armazenamento
de mis mercadorias, quando as mesmas "façam parto do mencionado trgns
lado.

2. Carga ou mercadoria: toda coisa móvel suscetível de ser transportada,
.	 à exceção das bagagens dos passagoiros.

3. Transportador: qualquer pessoa, fisica ou jurídica, que se obrigue.
por si ou terceiros que atuem co seu nome, a efetuar o transporte tos
sestro internacional de carga, de acordo cum as disposições estshelecl
das no prosoneo capitulo.

4. Porrovia: a °morosa ou empresas ferroviárias dos poises signatários
do prosemo Acordo que participam de um detorminado tranoporlo intui'
nacional.

5. Estação: as °se guias ferroviárias, ai incluídos seus desvios pare/cola
ros, os portos dos serviços de návegação c todas as domino instalações
abortas ao público para a oxeCução do transporto.

6. Armazenamento: a custódia de morcadorias num armazóm, depósito ou Arca
O Mu aberto, quando a mesma seja Toalizada pela ferrovia, ou ainda
aeravós do asoneos seus oeL do terceiros', poróá sob sua reoponsabilida
do.

Manusolo: a realização de qualquer operação de carrogatoneo, descarr2
gamonto ou transbordo de morcadoriao, assim cum as evontuais operações
efetuadas para formar ou orpaniiar lotes, sompre que as moamos sejam
roalizadas pela ferrovia, através de agentes obus ou do terceiros, pjl
ria sob sua responsabilidade.

O. Conhocimonto-carta do porto: o documento do transporto, cuja emissão
o assinatura por parto do ~edictos o tia ferrovia couprova que esta
tomou a sou cargo as morcadorlas recebidas daquele, com vistas ao seu
translado e entrega, do acordo com o disposto co presonto capitula.

9. Remotonto, embarcados, expedidor ou consignador: a pessoa, física ou
jurídica quo, por conca própria ou do terceiros, formaliza anonimato
do transporto internacional do cargas por ferrovia, ontregando-as, para
osso ofolto, A empresa forroviária.

10. Dostinatário: a pessoa, física ou juridica, a quem oão enviadas as mpr
cadoriao o que, como tal, 4 dosIgnada no conhecimento-carta da prelo
uu indicada numa ordem posterior à emissão do monmo.

//. Consig natário: a pessoa, fisica ou juridica, autorizada a rocaber as
mercadorias e qua, como tal, 4 designada no conhocimento-carta de porto
Ou indicada numa ordem posterior à emissão do mesmo.

12. Carregamento: a ação o efeito de carregar uma mercadoria.

13. Descarregamento: a ação e omito de descarregar uma mercadoria.

14. Remessa, despacho ou consignação: a mercadoria ou mercadorias amparadas
por um conhecimento-carta de porto.

15. Estação de origem, expedidora ou do procedóncia: a estação (erroviária.
onde se entrega a morcadoria ao transporte.

16. Estação do destino ott destinatária: a estação ferroviária onde o reme
tento indica que seja entroso° a mercodoria ao consignatário.

17. Tarifa de transporte: o conjunto do condiçãoo, previamente, ostabeleci
das, em que se baseia a formalização do contrato do transporte.

lq. Freto ou preço do transporto: a quantia a sor percebida poio ferrovia
Poios serviços por ela prootados, mediante p aplicação das tarifas v1
contos.

19. Desposas do transporto: toga alocação do rocursos quo a forrovIa deva
ofeeuar para asoogurar o cuMprimonto do contrato do transporte, soja
por serviços por ela mesma proseados, somos° que não.oseejam provistos
nas tarifas vigontos, soja por sorviços que deva contratar com corcel
ros para cumprimonto dos mosmoo fins.

20. Receita: a retribuição relativa a fretes, proços ou desposas do trona
porte, cuja importância em dinhoiro seja oxigimol contra a entrega de

• um recibo do valor Idêntico o no qual constpramplicleamonto as pronta
M.E. globais que lho dão orisom.

Qualquer referóncia a uma pessoa, física co jurídica, so entenderá como
feita, alóm disso, a seus emprogados ou acentos.

I/I. As definições incluidas nosto artigo não atos. arte as terminologias aplica
das por outros organismos, já que elas NO roforom a torces ou oxprossees
aplicávois tão somente ao transporto internacional por forrovia.

6E2122_17.-

1, Rossalvadas as exceções provistas no parágrafo 5 doou artigo, osto capitulo
ó aplicável às remessas do cargas entreguos para transporta com uma carta
do porto internacional direta. Conbecimento-Carta do Porte Intornacional -
/IP, emitida para percurnon que Incluam os eorritórion do, polo meno g , duls
palmas o quo compreendam onclusiVamunto linhas o ostações rolacionadas nas
liseas mordadas pólos omprosas forroviárias.

2. Madiante aviai°, acordo, as ferroviao poderão acoitar transporte0 a eseauios
não provis gas, cuja inclusão nau listas /lerá providenciada com interverdânciá
da Camara de Dompensação -do Probo. 2ambóm so considbrarà como transporte
internacional do carga por forrovia, submotIdo às disposiçõos. desto caPitulo,
aquele om quo, estando 'envolvidos polo monos dois paims, parto do transporte
se ofocue por outros meios o sempre que os manuseios o movimontações não fe2
rovIários sejam de responsabilidade e so realizem por conta das empresas fer
roviárias em cujos palsos so lovom a cabo ossos operaçãos.

3. Roto capitulo é aplicável unicamente aos 1:ranspor0e0 de . cargas ofotuados sa
gundo a modalidade de vagão lotado.

4. Remossas Oonures poderão sor aceitas sompro quo se cinjam às condiçães, lar]
fas do transporto por vagão lotado, isco ó, serão avaliadas peia tonelagem
mínima que tenha sido oseabo/ocida para a mercadoria, segundo as tarifas de
vagão lutado, em cada' uma das emprooas contratanton do transporee.

5. Constituirão exceções ao campo do ap/Scação desto capftulo as remessas cujos
estações de origem o destino ostojam situadas no território do um mesmo pais
o circulem por outro em tránsito, caso os poiso, e ferrovias interoosades
tenham acordado não considerar tais remessad como internacionais.

6. Esto capítulo não será aplicável aos transportes rotulados por Convênios Pua
tais Internacionais.

6131E51.2:-

1. Mercadorias oxcluidas:

a) Moroadorias cujo transporto Meoja proibido, ainda quo somonto om um dos
CorritórIps do percurso.

A) Morcadorias que por suas dimane:5o°, Poso ou acondicionamento não ao Proa
tom ao transporta solicitado, Em, função ,das instalaçõeg ou do 1g00eriaí,
ainda voo somehEe em um dos territórios do Percurso,

c) Mercadorias cujo manuseio (carregamento, doncarrogamonto ou transbordo)
oxija o emprego de meios ospocIais, a não mor que as esencies onvolvidas
co os usuários disponham dos mosmos.

2. Mercadorias admitidas co detormlnadas condiçãos:

a) Morcadorias consideradas porigosaft polo monos por um dos paisos do porcos
os, quando exista acordo entre as empreoas envolvidas.

A) Os transpor/os funerários, us vagões do particulares que circulem sobro
Nuas próprias rodas e os animais vivos quando, por moio do acordos entro
países ou entro empresas forrovfúrias, co ostabolecom as condiçãos neces
tinias.

3. Donos acordos o cláusulas tarifárias dovorão sor publicados e 'coMunicados
A Câmara de Coupensação do Pretos, que os divulgará entre os países éontra
tantos.
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•

/. O preço do transportes as desposas acessórias serão calculados conforme as
tarifas vigonces à data da formalização do transporte, inclusive quando o
preço do transporto soja calculado om separado para diferentes trechos du
porcurso.

2. As tarifas doverão contor as condições aplicáveis ao transporto e, quando
couber,. as condições de convorsão das moedas.

3. As ferrovias poderão estabelecer tarifas espoclais.

4. As ferrovias somente poderão porcobor o preço do transporto provisto nas tara
Los o as somas correspondentes as desposas de transporte que tivosam roalr
Sado, os quais deverão ser dovidamonto comprovados e registrados nu conhec7
monto-carta do porre. ' Quando parto ou a totalidado dessas despesorr corram
por conta do eXpedidor, estas lho uorão liquidadas para sou cancelamento,
anexando-so ^ codoS os comprovantos que devam ser omitidos.

•

1. A unidade monetária prevista para esto capitulo 6 o dólar norte,amerIcano
(WS).

2. Os usuários deverão pagar os fretes em dólares ou seu equivaler.° na moeda

do pais ando se faz o pagamento, salvo no, sob sua responsabilidade, a ompro
sa ferroviária na qual se ofotua o pagamonto acoito outra moeda.

3. As estrumas ferroviárias deverão informar as cotações com base nas quais:

a) 2t.rem o câmbio do sua moeda nacional para dó/ares (cotação do convor.

b) Acoitem o pagamento empoodad ostrangoirao(cotação do.acoitação).

4. Coso norma geral, 9s fretes putiorão nor pagos, parcial ou tosa/monto, ma orí
gOra, om, transita ou np doettno, Para permitir que/quer combinação de paga
sentem, com exceção das mercadorias pores/volo o daqueles cujo Valor não na
boa o montanto dos respectivos trotes, as quais, om todos os canos, dovorão

sor despachadas cOm frotos pagos na origem. Não obstante, em carátor extraor
dinario, as Omprosas forroviatias poderão exigir quo os fretes e domais dum
posas docorrente9 do transporto, rolaLivas à circulação por suas linhas, lhes
sejam pagos diretamente, determinando o poriodo do vigancia do tal cartuns
táncia. '	.

6. As empresas ferroviárias, de comum acerdo coma Câmara de Compensação do Fra
tos, dotorminarão, mediante uma disposição como/ementar, a sintomática de
informação aos interessados sobre as variaçõos quo se produzam no valor das
moodas do cada País com respeito ao dólar,

1. Dois -ou main painea.signacárlos, atravós do' sous Orgãoo de Aplicação do Amor
do sobro Transporto Internacional Terrestre, com a assistêncio da Câmara do
Componsação do Fretes, poderão estabelecer disposições ' especiais o complomon
tares ¡lota a oxocução do dieposto.no presente capítulo:

2. Av rotundas disposições onerarão em vigor na forma estabelecido pelas loto
o rogulamontos do cada pais, dando-ao ciância de tudo à Casara de Compensação
de Fretes.

3. Na falta de estipulação neste capitulo, dIsposiçõos especiais e complementa
res-es tarifas internacionais, se aplicara o Direito Nacional, ontondondo-
-se por tal o Direito do país om que o titular faz valer seus direitos, Co
cluídas as normas relativas aos conflitos do leis.

taclea_42.-

1. Fara qualquer remessa internacional sujeita ao prosemo capitulo, o remetente
deverá aprosontar um conhecimento-carta do porto, dovidamento preenchido,
que contenha todos os dados ali requeridos, atendendo às disposições que se
seguem.

2. Utilizar-se-á, obrigatoriamento, um formtdarlo a sor aprovado poios Orgãos
do Aplicação do Acordo sobre Transporto Internacional Torrestro, o Anal será
adotado Como documOnto único para o tráfego internacional por forrovia com
a designação de: Conhecimento-Corso de Force Intornacional - TIF. ós dados
rOquoridos para o Dreenchldento do formulário deverão ser fornecidos polo
remotente ou pois transportador, conforme corresponda.

3. As informações donsignadas no conhecimento-carta do parte deverão sor escrí
tas ou impressas co caracteres legíveis e 1ndolavois e não se admitirá a oxls
tência do rasuras ou emendas, a não ser comas devidas rossa/vas e com a apo
sitio do nova assinatura do romotonto. Quando os turvas onvolvan quantidades,
o rossalvas doverão censor as quantidades <arrotas, expressas em números

o por °recoso..

4. So o es paço reservado no conhocimonto-carta do porto para as indicações do
comosontO -.sulcar insuficiente, deverão sor utilizadas folhos complementa
roo, que passarão a fomos parto integrante do conhecimento-carta de porto.
Essas folhas codp/ementares deverão tor o mesmo formato do conhecimento-carta
do .porto, 7rão ornarldsa ora Igual número o Aorio asainadaa polo rOPIOCOM:0.
0 contsicamt. 16-carça donoreo devoráinoncionar oxistancia doa folhas complo
rarkttenres.

_ate_Al.

1. Para os ofoitos do prosento capítulo, o conhecámonto carta de porte será em/
tido em trio viaa, do igual teor o forma, assinadas pelo remetento e polo
transportador. A primeira via terá caracor negociável c será entregue ao ,EFE
didor,

Das duas rostantes, que não serão negocIáveis, a se gunda acompanhará
as mercadorias e a tercoira ficará om poder do transportador. O acima dispus

to não 000:005 ruirá impcdimonto à emissão do outras viam para cumprir dispus/
Caos legais do pais do orlgom.

2. Quando as mercadorias a serem transportadas devam sor carregadas ora veiou/os
diferontos, ou quando no trato de diveraos tipos de morcadorias ou do lotes
distintos, o remetente ou o transportador têm o direito de exigir a emissão
do tantos conhosimontos-cartas do porte quantos sejam co voisulos, tipos ou
lotes do morcadorias a udilaar.

1. Quando o usuário assim o segurara, a ferrovia poderá autenticar cópias dup/1
catas não negoclavois do conhecimento-carta de porte. Da meada forma, as em
presas ferroviárias podorão tirar as caplas que desejam para atender .04
necossidadon internas, cópias 0.45 quo poderão acompanhar a expodição ou
remessa tão somente no porcurgo porteou:ate à ferrovia que as tenha omitido.

Artigo 4,4,

1. O rant...ente nodosa solicitar co conhooJmonto-carta de porto o porcurso a ser
seguido, indicando os pontos 9u ostaçies frontelaiços o, quando for o caso,
as estaçõos do transito entre ferrovias. Não poderá Indicar outros pontos
o estaçõeS frontoiriços abortos ao tráfego que não constem da solução oxisten
te. Poderá dosignar tamhóm aquelas estaçãos em que devam ser cumpridas as
formalidades exigidas pelas alfândegas ou pelas demais autoridados administra
tinas: assim como aquolas em quo so donas prestar cuidados especiais na expa
dição.

•
2. Excetuados os casos previstos no artigo 55 do presente capítulo, pudera ofo

luar o transporte por um percurso dIforento daquolo Indicado polo romotont
anis ser quo se verifiquem ao duas condições seguintes:

a) As formalJdados exigidas poios alfandegas co pelas demais autoridades admí
nistrativas, assim como os cuidados rui:amiais que devam sor proseados co
expedição, tonham sompro lugar nas °st:ações doSignadati polo romorento.

A) As despesas o prazos do ontroga não sejam superiores às despesas o prazos
calculodos sogundo o porcurscaProscrito polo romotonto.

3. Excetuado o disposto no parágrafo 2, as despesas e prazos do entrega serão
ca/culados segundo o porcurso proscrito pelo romeconto ou segundo o perdttrso
Suo aforrovia oscolha.

O. O remetente poderá solicitar no conhedmonto-carta do porto ao tarifas a
aplicar. A ferrovia ostará obrigada a aplicar essas tarifas, caso sejam Coa
prldas as condiçãos impostas para sua aplicação.

AELLE2.- AS desposas (preço de transporte, doso.. acossórias o ourras
que foram originadas a partia da acoicação do transtiorio ató a ontroga) serão
pagas pelo rometonto ou polo deotinatário, do conformidade cosas diSposiçOes
complementareo que forem acordadas. Não‘obstanto, a foirovia do origem podorá
exigir do rometento o antocipo das despesas quando áo trato do morcadorlas que,
segundo sua apreciação, sejam suscotivois do deterioração rápidaouque, acosso
do sou 00, 1 p00 valor ou do sua naturoza, não lho garantam suficientemento seu
pagamento.	 •

Artigo 46.=

1. Quando uma mercadoria apresento sinais ovIdontes do avaria ou embalagem Ima
doquada, a ferrovia devora exigir que isto conste no , conhecimento-carta de
porto.

2. As operações da entrega ao transporto da mercadoria reger-se-is poios proscrío

em vigor na estaçao do partida.

3. A operação. do carga do vagão incumbirá. remetente, escoro guandu rol M.a acor
do especial ost1pulado entro o romotento o a ferrovia, que se mencionara no
conhecimento-cacto do porte. Essa operação será efetuada do acordo cum as
disposições omidgor na ostação do gorda..

4. A ferrovia deverá indicar ao remetente o limito de carga que deve ter cada
vagão, lovando om conta o menor peso por olmo autorizado para rodo o porcur,

S. Serão de cargo-do remotento as desposas o todas as consoqUEnclas de ema *posa
ção de carga defeituosa e espodalnionto dovera, reparar o projuio quo a for
rovia ronha sofrido por osso motivo. A prova do defeito Indicado incumbáj
à ferrovia.

6. As mercadorias sorão transportadas preforentemente esvazies fechados, desco
tortos com toldos ou em vagões especialmonse acondiaJonados. Caso sojam ut117
modos vagões descobertos, som toldo nos acondlaionamento especial, rogorãU
para todo o percurso as disposições em vigor na estação do partida, a nãO
ser que existam tarifas internacionais que contenham outras disposições a
esse respeito.

7. A aplicação de lacres nos vagões gastará reállada pelas prescrições em vigor
na estação de partida. O remotento dovorá Inscrever no cohhecimonto-carta
de porte o námoro o a designação dos lacron co/ocados nos vagões.

aallga_al.- Quando for vorif1cado um excosso de poso sobre a carga máxima
autorizada do vagão, serão aplicadas as normas que vigorem no pais onde for ver!
Cátodo ouso oxcosse.

Artigo 50.-

i. Enconde-so mor prazo do entrosa o tampo fixado nó conhocámonto-carta do -pua
to, em cüjo transcurso a ferrovia deve transportar . a mórcadoráa da tuicação
de partida ató a estação do doptino o proscritas, tambóra, a coisas operOçOes
provistas na mesma.

0 prazo do entrega compõe-se:

a) Do prazo de expedição, fixado uniformemente para cada transporte, Indepea
dontemento da longitude 00 percurso e do número de rodos participantes.
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b) De prazo do transporto, que difere de acordo com	 002050:10 do percurso.

c) Dos prazos suplementares, fixos ou eventuais.

2. 00 prazos de entrega serão 0000litadOn 4 partirda O (zero) hora do dia segu,S
to à aceicação do traiu:porre o serão determinados nos acordos que as forra
Vias que participarem dos transportes vonham o formalizar.

3. O prazo do expodição sorá contado somon00 uma von. O prazo do transporte será
calculado co função da distancia total percorrida entre as estaçãos de origem
o destino, atendido o disposto no artigo 44, 2 b) do presente capítulo.

4, Os prazos ;mulo:autarco sorão estabolecidoo Polos ferrov ia . nos 0000inl000 CA
50Si

a) Operações do Jneorcámblo do vagões ou transbordo do cargas entre estações
fronteiriças o entro estaçãoo de diferentes empresas ferroviárias de um
mosmo pal..

b) ríliação do linhas que por sua natureza detormlnem um desenvolvimento
normal do raiou, ou dflieu/dades anormais para sua oxpleraçao.

c) 1/U274:ação de das navegáveis interioros ou rodovias.

d) Enf.:ir/isola de tarifas domésticas especiais.

5. Os prazos de expedição, transporto, suplomentaros o de ontrega provistos prt
cedentemento deverão figurar nas tarifas vigentes em cada pais.

, 6. As disposIçães comp/ementares estabolocerão os casos de prorrogação, suspea
sao o término do prazo do entrega.

7. Considerar-um-á cumprldo o prazo do entrega no, untos quo o mossa expiro.
a carga for colocada à disposição do destinatário, do acordo com as prescrn
ções contidas nan tarifas internacionais aplicável., ou na falta, naquelas
vigentes ala estação da destino.

bLw3c22.-

1. Após a chegada da carga na enração do domina o. consignatário, mediante a
apresencação do orliOnal ou cópia autonricada do conhosimonto-carta do porto
o prévio pagamonto dos cróditora a que faz jés a ferrovia, poderá oxlsir desta
a entrosa da' mercadoria assinando para tanto o respoccávo exemplar do conht
cimonto-carta de porto.

2. Caso sc. Comprova a perda ou avaria da carga, o consignatário poderá fazer
'valer seus diroitos, conformi ' docorram do conheci:minto-carta do porto. Da
mesma forma , poderá rocusar-so a aceirar a carga, inclusivo aPós o Pag....ro
das despesas o até que não so proceda is .vprifIcações que tenha solicitado
para comprovar o dano alegado.

3.. 1r:rir:gement° so fará do acordo momos condições visontes na estação de

O. As disposivOes compkomentaros regularão os direitos ou obrigações da ferrovia
do ofotuar, os lugar quo não soja a ostação do destino, 00010000 da carga,
48 adequaçõos a moto ato o as proseripçãos sogundo ao quais deve sor efetuada
à citada entrosa,

:

4, No cano do roce/A:acuro Indevido do santos ou do or00 no cálco/o ou da apll
_cação, do uma tarife, .o excesso será restituído pela ferrovia ou a osta se

pagará a , diferença, sompro quo oxcodam o valor do dez dólaros norte-ameiica
• non (US$ 11)).. Por conhódmonro-carta do porto. á restituição se fará do Mi

5Jo.

2., O panaMento das insuf1dGncias do froco à ferrovia caberá ao expedidor u0
destinatário. segundo an condições ou nuas modificações, introduzidas peto
oxpodidoV Ou destinatário.

000ino Si.-

1. A forrovio que acalcar a mercadoria , para transporto será responsável pela
exocução do sou translado, desde o momento quo a mesma passa a 1.1car sob sua
ctistddla até o Momontoda ontroga.

2. Cada dferrovia subsoquonto, poio mero fato do encarrogar-so da mercadoria cum
o Onh.clinento-carta da POV. Pr1o1iIi.V. , participará do transporto 00 acordo
com o estipulado neste docuMento, o assumirá as obrigações que dele derivo..
A ferrovia de dostino (Orá, da mesma forma, rosponsabilidade no transporto.

• mesmo quando não tenha recobido :mim a carga neó o conhecimento-carta de por
to.

arankág. 52.-

1. Os paires signatários acordam criar uma Câmara do Compensação de Froco., que
se ocupará da compensação das contas. entre as empresas ferroviárias pardal
pantes do transporto Intornadonal.

2. Além das funcaos quo docorram das compensações do contas, a Câmara de Compon
sação do Fretes realizará todas actoolas quo se Indicam expressamente nas d),
ursas didiposIçõos do prosenco capitulo, o, em particular:

a) 22:rilra 'r	 e=o's"ariottcarart= 122= .11..ou ""r"'S'' "":

b) Receberá as comun/caçãos enviadas pelos países aignatários o pelas emprs
Soa ferroviárias, e as transmitirá, quando coubor, aos demais palsoo sisos
tárfos o empe.aa forroviárias.

c) Manterá em dia o à disposição dos . Interoosados as 110100 de ootaçães a
o que se refere o artigo 27, parágrafo 1, do prosonre capítulo.
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3. Um Regulamento, estabelecido do comum acordo entro os poises signatários,
do:ominará as faculdades e atribuições da Câmara do Compensação de Pretiro
Q a forma de financiar as douposao decurroneen de sou funcionamo:no.

4. Os países signatários acordam dooignar a Associação Latino-Americana de EstrA
das do Ferro (ALAP) como érgão rosponsável solos encargos o 0b00gação:4 da
referida Câmara.

1.4ragt_5.1.-

1. Qualquer ferrovia quo tenha cobrado, tanto na ori gom qUanro no , devei no, as
despesas Ou °Urros créditos roaultantos da execução dos transporros, deverá
pagar às ferrovias lntorossadas a parco que lhos corresponda.

• Som projuízodo sous direitos centra o remeronro, a forrov1a do origom 000
0e000a:1án/ pelo preço do rransporro .o domais dospooas que não tenha cobrado
quando o remetente os tenha tomado intedramonto a sou cargo.

3. Se a ferrovia do destino ontregar a carga nom que ronha arrecadado as dospo
sas ou outros créditos roso/tantos da execução do transpórtó, asna sorá conSI
clorada rosponsável paraste as ferrovias que participaram do 'Cran01,011,0 .0 ohdemais interedsados.

O. No caso do falta de pagamonco por parte do uma das forrovlas, comprovada pe/a
Câmara do Compensação do Prot. por solicitação do uma das ferróvias credo
rao, todas as demais forrovlas quo tenham sido consignadas nos respocrivos
conhecimentos-carta, do porto arcarão com os projuizos, na proporção que doto.,
mine o Ro gulamonto, mesmo quando não tiver zocebido nom a mercadorla nem o
conheclmento-carta de porto.

Fica rosorvado o direito do recorror contra a ferrovia cuja falta do'
pagamento sonha sido comprovada.

1. A ferrovia que tenha pago uma indenização por perda total o párcial ou por
avaria, em virtude das disposições deste capitulo, terá direito do recorror
contra as forrovias quo unham participado no transporto, do acordo com o
disposto a seguir:

a) Será única rosponsávol a ferrovia causadora do dano.

b) So forem várias as ferrovias causadoras do dano, cada um 'a dalém rospon
dará polo dano por ela causado. Se a apuração for impossível, o encargo

• da indenização sorá repartido ostro elas, do acordo com as disposição::
da lotes c).

c) Se não puder fixar provado que o dano conha.sido causado por umn ou várias
ferrovias, o oncargo da indenização sara repartido ontro todas às forro
vlas quo intervieram Mo trai:si:oito, o:cornando-lio aquelas que possaul pro
varese o.dano não se produziu o'a suas linhas; a ropartiçãb no fará Propo£
closalmehto da distâncias quálomérrimas do ap/Icavio das tarifas.

2. No case de pagamonto de indenização por atraso, o encargo incumbirá à forro
vla . quo o causou. So o atraso for causado por várlas forrovias, a Indonlanção
será repartida entro e/as proporcionalmenco à duração do atraod co sua. re

	

prnrivao	 s
ródos. Pará esto ofoixo, a divisão doa p00000 dó entrega o' prazos

suplemontares so efetuará modiante acórdos entro as forrovias.

3. Os pratos ouplementaren 00,1 quo tenham direito oro ferrovia ner-lhe-ão atol
buldoo.

4- O intervalo entre a entrosa da mercadoria à forrovia o o inicio do pra00 do
expedição 9.5 atrihuido rasclualvagento à forhuvta do or/gem.

5. A divida meacimhada antedormonto semento 0004 levada em consideração no
catto.em que 050 se tenha observado o prazo do' entroga total.

Artigo 55.- O procodimonto, a competáncla o os acordou concorri:mitos avo
recursos provistos no artigo 54 do prosei:to caPitulo mordo roguladds por dimposí
vies complementares.

&iO36.-
1. A ferrovia soro obrigada, quando no vorifiquem as condições Provistas neste

capitulo, a efetuar qualguor transporto do carga, sompro 000:

a) O remetente se ajuste às proas:iça.ou do presunto capítulo o às dinpostções
complementaros ao moSmo.

b) O trasoporto seja possivol com o pessoal o os molos normais que pormiram,
saciafazer às nonos:lá:lados rogularos do tráfogo.

c) O tranoporto não se ache obsraculizado por eircunoránclas quo a foirovia
não podo0 evitar e cuja ouporação não dependa desta.

2. Sempre que a autoridado competente decida que o serviço soja suprimido ou
ousponoo, total ou paráalmonto, ou quo cortos Ido:machos moias excluídob ou
admitidos sob condição, tais rostrlçaes deverão sor 'ovados prostamon go ao
conhecimento dos usuários pelas ferrovias.

3. Qua/quer infração a este artigo praticada polo forrov/a podará dar lugar a
uma ação do reparação do dano causado.

Arti go 57.- A aplicação do prosonto capítulo não modificará, as disposições
viso:Moo dos convénios . bilaterais quo 006 u000' antro as omprosas forrovJárlas.

CAPITULO IV

Dásposiçõós fdreads

A. Os países signatários designam como organlámos nacionais •ompotentos para
a aplitação do presente Acordo, om suas respectivas jurlsdiçãos, os senuin
lOg.
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internacional do transporto torrostro do passageiros 

AO SENHOR

22130	 SEÇÃO 1
	

DIÁRIO OFICIAL	 QUARTA-FEIRA, 21 NOV 1990

ARGENTINA:

Secretado .de Transportas (Subsekrotaria de Transpor:d. Torres res)

uoLxvIA:

hinistórlo dos Transportes o ComurdcaçOes

BRASIL:

Ministério dos Trans portou (Dopartamonto Nacional do Estradas de Rodagem
- DOER o Rede Ferroviária Federal - RBPSA)

CHILE:

IlInfstódo dos Transportes e TolecomunicaçMes

PARAGUAI

Mifistérlo do Obras Públicas o ComunicaçMos (Disocción do Transportes
porMarrotora)

Ministério dos Tranaportos.O-Comuficaçõos (Dirocción Conotai do Circulg
çión Terrestre)

' URUGUAI

NIAbitórJM dos Transportas o Obras Públicas (Dirección Nacional de Troou
portou)

2. Qualquer modificação na dosignação dos organismos nacionais competentes dev2
rá sor-comua/cada-aos domais país. signatários.

Artigo	 59.- Cada Organismo Nacional'Compecente será responsável polo tumor/,
monto das disposiçios do prosado Acordo dentro do. sou pais. 	 2. Caso a empresa Indique um novo reprosentanto jogai. tal situação será

comunicado por telex ao pais do tránsito o do destino, conformo o

	

Cada país signatário ratificará o proso:leo Acordo conformo seus 	 caso.
ordenamontos legais.

ALBIBBLII.- O presonto Acordo onfisrá em-vigor a partir do /o. de fovereiro
do 1990 Para os poises que o tenham cobrado em vigor admInistrativamonto em
soas 'respectivos territórios. Para os demais países. entrará co vigor a Partir

-da data os rfflo o co/oquem em vigor administrativamonto em 6000 torr1te0000 o
torá duração do cinco anos prorrogávois automaticaiaonto por porlodos

O presente Acordo . edtará aberto à adesão, modianto nogofiação,
dos Palpes-sombras da Associação Iatino-Americana do Intógração - ALADI.

A . adosio será formalizada uma voz hogodados oa unimos da Sósia entro os
lpaíses signatários e o pais solicitante, médiante a subscéição do um Protocolo
Adicional se-presente Acordo, que entrará .esvigor após 30 dlas de seu depósito
ah-Saciar:iria-Geral da ALADI.

~Lu.- Qualquer pais signatário do ;presente Acordo poderá denunciá-
-lo 'transcorridos tias- Onda de suh Marticipbção há mesmo. Para esses efeitos,
notificará sus decisão com uma antecipação de shasenca dias, depositando o Ano
tremente respectivo na Secretaria-Cern/ da-ALADI, que informará da denúncia aos
demais poises signatários. Transcorridos cento e vinte dias de formalizada a
denúncia, cessarão automaticamente para o pais denunciante os direitos e obriga
ções assuo/dose:a virtude do presente Acordo.

AgsAFÁL,d1.- ,0 presente Acordo substitui o Convânio de Transporte Incernacio
cal Terrestre assinado em Har dei Placa, Argentina, em 11 de novembro do 1977,
para o transporte que se realise entre os poises Signatários-que o tenham ratifi
cadó. Não obstante o anterior, terão vigência plena os acordos das Reuniões do-r:
Ministros de Obras Públicas e de' Transporte sdoa Organismoh Nacionais Competen
tes dos poises do Cone Sul, que tenham sido adotados co âmbito do Convânio que
se substitui, co que for compatível coe as disposições do presente Acordo.

cidado
A Secretafia-Geral da Associação Latino-Americana de Integração será deposl

e	 Paio 	
tária do presente Acordo de qual enviará cópias, devidamente autenticadas. aos
Governos'dos Países signatários ó aderentes'.

4	
representada por

5	 EM FE DO QUE, os- respectivos Plenipótenciários subscrevem o presente Acordo 	 ou... domicílio emde -Montevidéu, co primeiro dia do Inês de janeiro de mil novecentos
s	 e noventa, se um origina/ mos idiomas Português e . 4..1.1 , s900 PP". Pê tOM	 telefono 	  requer co digne Vossa Senhoria outorgar-lho liconço com
1	 tos igualáente Válidos.
5	 Pelo Goverho da ltepúblisa Argentina: 	 Plemontar para efetuar transporto do possa goiros (os carsa) onero 	

Maria..Esther Bondanza
Pelo Govhrno, da República da Bolívia: 	 o 	  utilizando o(os) . Ponto(e) S. Passogom Trm,;Gv,r,C0(G)

4	 ll'en'6.(0atne.a Valê°.
;	 Pelo Governo da República Federativa do Brasil: 	

de 	  nos tomou do Acordo sobro

)	 Rubens A. Barbosa 	 Transporto Intornacional Terrestre vigente, para o qual junta a 'seguinte documefi
P	 Peloçoverno da República-do Chile:

V	 apan Guillesmo Tato Tgvita 	 cação:
J Pelo Governo da República do Pdkaguai:	 I. Documento de idoneidade o sous anexos.
4	 Antonio Pálio López Acosta
7	 2. Prova do deslgnação, no território do pais do destino e do traiu:Iro

Pelo Governo da República do Peru:	 dó Reprosontanto Legal com plenos poderes para ropresentar a emprs
rabio Poàugiff Rodriguez

	

	 ca em todos os atos administrativos o judiciais roque osta deva
istorvir na jaz-15.114o dele) roforido(s) raiai.).

O ,	 Pelo Governo da República Oriental do Uruguai:
O	 Rogo a Vossa Senhoria concedor-me autorização provisória enquanto a licença
7.	'/GustavgllagoriãoS
4	 complementar definitiva ou não soja outorgada.

Atenciosamente,.

Montevideo, 10 de setieMbre de 1990	 Assinatura do fmtorossado ou do seu Representante Legal

5

5

APENDICE 1

Documonto de Idomddado no.	 do

A autoridade coopotonto que subscrevo cordfica que se outorgou licença
originária para efetuar transporte internacional por rodovia à empresa Jndividua
Usada nos termos que se seguem:

1. Nome e domicílio legal da emproou no pais do origem.

2. Nome do ropresontanto logal da °morosa no pais do origem.

3. Naturoza do transporte (do passageiros ou do carga).

á. Modalidade do tráfego a sor efetuado (bilateral ou multilateral, indicando
os nabos).

5. Origem e destino da viagem.

G. figancia do lleonça.

7. Itinerário (só para o cavo de-passadoiros).

Lugar o data

Assimatmra o carimbo da autoridade compotonto

Noras: 1. O presente doe:Isento Inclui a doscrição da frotshabilitada.

Nome ou Razão Social

dofifiliada em 	

no. 	  cidado



Conformo o estabelecido no artigo 22 do Acordo sobro Transporto Internada
nal Terrostro e sou ApUndico 3, lio detalha a modificação da Fruta autorimado
por oda 	  à empresa 	
	  dando-te a esto Certifica
do o no. 	

ACRESCIMOS

nrJEL;(à11).
MARCA cZ:14 ANO

CAPACIDADE PLACA
CHASSIS	 No.	 DE CARGA	 OU

No.	 EIXOS (OU No. DE LicEn4
POLTRONAS)

BAIXAS

TIPO DE VEICULO
	

LICENÇA

QUARTA,FEIRA, 21 NOV 1990
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APENDICE 3

ildolo do Comunicação do Modificação da Frota Habilitada

CODIFICAÇÃO DE ESTRUTURA

TIPO DE VEICULO	 LICENÇA	 SITUAÇÃO ANTERIOR	 SITUAÇÃO ATUAL

	

EM conooqUênci., a frota habilitada a partir desta data 	
floocomposea do 	  camid-	 .	 tratoros, 	  illioques.	 ,	 , 	.
o 	 ,	 aemi-roboqoos, correspondondo-lho uma capacidade do 	
cargo d. 	 .	 toneladas.	 .

A prosonto comunicação modifica a frota rolocioRada no Corefficado no. ....
	  datado do 	

APENDICE 4 

Procedimento para a concessão do autodmações
ocasionais cm'clrcuSto fechado (passa:toiros)

Para a mealização4io .um sorviço do transporte do passageiros do caráter
ocasional .os circuito fechado, a autoridade compotonte Oo país sob a jurisdição
do qual ao oneontra a empresa, solicitado oxpodirá a /iconça corrospondento,
que do'verá contom as soguintos informações:

- Numa ou razão socIal.da emprosa proprimtária do voloulof

r Individualização do . vdiod,o -(tIOO, canoa. ro8IstrO))

r ItImorado da viagem (origem, destino, pontos intermodiáriosji

= Psiu ao 	 frentoima a sgroontilliados (Ida volta);

- batas co que se °fadará a- viagem (Solda, chogada).

O documento cl.ado.devera sor conservado durante todo o itinerário, devendo
40r aprosontado às autoidOadd de fronteira . juntamonto coca I1sta do poosogel

A licença roforida não necessitará do complemontação por parto das autorida
dos do transporte dos demais países (do dostino o, ovontualmonto, de trânsito).

APENDICE 5 

Procedimonto para 000000000U do autorização ocasional 
do transporte do carga por rodovia

I: A autoridade comentado do pals a cuja jurisdição portonça aomprosa solicita
rá a concordância do país do destino (o do trânsito, no for o caso) para a
concossão do autorimação ocasional, indloando:

- toco oomamão sedai da emprega rosponoávo/ polo vIogom ocasional.

- Nomo ou razão social' do propriotario do Veículo.

- Crigom o dostino dà viagom o pontos do frontoira o soros util1mados, tanto
na ida cedo no rogiosso.

- Tipo do carga a sor transportada (tanto na Ida como CO regresso).

- Tipo de veículo, número de chassis o número da licenda (placa).

- Vii500ia da liconça fq0o não poderá sor maior que O mosos).

- Quantidade aproximada do viagens a NOrOM roa/Amadas.

2. Obtida a concordância, a autoridade tompotento do pala do orí gom fornocorá
it empresa o documonto corrospondonte, do qual constará as informaçõos svP72.
Monciónadas.

3. Caso seja acordado bilateral ou multilateralmento, a concordância do pais
de destino mencionado co item no. I poderá ser dispensada.

Nossa circunstância, o pais de origem comunicara ao de dostino (e do
trânsito, no cabível) a autorização concedida, o expedirá à empresa o documen
Co corrospondonte.

Co ambos os casos, deverão ser prestadas as informgeos do que trata
o Item co. 1.

ANEXO I 

ASSUNTOS ADUANEIROS

CAPITULO I

Definição:,

Atol nu 

Para fins do prosento Anexo, ontondo-so por:

/. Admissão temporária: Regime aduandio espocial quo pormito receber em um
torritedo aduanolmo, com suspensão do pagamonto dos gravamos do importação,
cortas morcadorlas ingressadas com um fim detorminado o doatinadas a morem
reoxportadas, dontro do um oramo ostabolocido, som havor sofrido modifica
çãos, salvo a doprodação normal como consodiência do uso que so faça delas.

2. Aduana do carga: A aduana, sob cujo controlo são carrogadaa as morcadodas
nas unidados do transporto o onde co colocam os lacros aduanoiros, a fio
da facilitar o começo do uma oporação TAL na aduana do partida.

3. Aduana do destino: A aduana do um pais signatário sob cuja jurisdição coa
clui:uma operação TAI.

O. Aduana do partida: A aduana de dl pais signatário sob cuja jurisdição começa
uma oporação TAI.

S. Aduana do passagom do fronteira: A aduana do um pais dgnataodo pela :MI,
ft:grossa ou sal do país uma unidade do transporto no curso do usa 4oração
TAI.

t. Carmogamonto inicepclonal: Um ou vários objetos podados ou volumosos die.
por ramão do sou poso, soas dimensões ou sua natureza, não possam sor iraria
portados os soldados do transporto (echadas, ccl rosorva do que pediu% nOr
facilmonto IdoniffIcados. Neato conceito, tambám se comproondom cid veiculo%
novos que ao transportam porosos prOprios meios.

7. "Containor": tient:ato do oquipamento de transporto (baú portátil,. tanque
móvel ou análogo com seus acessórios, Incitados os oquipamontos de sofri/lora
ção, lonas, etc.) quo corresponda as soguintes condloOos:

a) Constitua um compartimonto foehado, toca/ ou parcialmonte destinado a
contor iorcadorlaa:

b) Tocha carátorpormanonto portanto soja suficiontomonto roa/atento para
suportar sou uso ropotIdo:

c) Haja sido ospocialmonto itioallmado para . facilitam o.cransporto 4. 'doada
das, por um ou mais polo% de tranaporte, sem manipulação JattermedJária
do carga/

d) ESIMA construído da maneira tal quo permito sua movleontoção fácil ,o
sogura, em particular no 'momento-do sor tranaladado.do um Moio do trasA,
poçto a outro:

e) Naja sido desenhado do tal maneira que roau/to fácil onehê-lo o esvazia-
-1o:

C) Sou intorior seja facIlmonto acosaivol à fio:poção aduanofra som a oxistGa.
da do lugares onda possam onultar-sO, mercaddráan:

g) Esteja dotado de partos e outres aberturas providaa do disposidvoa do
segurança que garantam sua lndolabl/idade durcdo seu transporto co
maoonamonto o quo pormitam rocobor lacrou, cintas ou outros ato contou
do sogurança aduanoirosi

.h) Soja identtfloável mediante marcas o númeroa gravados do forma que não
Possam modificar-ao ou a/tomar-se o pintados do nanoira quo sejam facfi
monto visíveis; o

Tochas um volumo interior do um metro cúbico Pelo Nonos,

O. Controlo aduaneiro: Conjunto do medidas tomadas com vistos a assogurar o
cimprimento dam lois o rogulamontos quo a aduana esto.a oncarrogada do apll

9.. Declaração do Trânsito Aduaneiro Internacional (SOA): a manifestação da mo£
cadoria porado a aduana poio declarante.

40. Uoclaranto: A possd quo, de acordes com a legislação vigente do cada pais
signatário, aoficite à inSolo de p,ma opeçação aduanolma fugnasunal, n.o
termos do presento Ano., doresentando uma declaração DTA poranto . a aduàna
do partida o responda fronte às autoridades competontos polo exatidão de
sua declaração.

11. Depósito aduaneiro: 0e0100 aduaneiro especial em virtude do qual as moicade
mias são armamonadas sob o contçole da aduana no recinto aduaneiro com sus
pensão do pagamonto dos gravados que incidem sobro a importação co- exporta
ção.

17. Garantia : Obrigação quo so contrai, a favor da aduana, com o objetfvo do
assegUrar o pagamento dos gravamos ou cumprimento do outras obrigações coa
traídas (rosto a da.
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13. Cravamos dó importação ou exportação: DireitoS aduaneiros o qualquer outro
encargo do efotto oquivalonto, soja do caráter fiscal, monetário, cambiario
ou do outra natureza que incidam sobro as importações o exportaçOes. Não
co incluem nasce conceito as taxas o encargos análogos quando corresponda
ao.casto dos serviços prestados.

14. Oporação do Trânsito Aduaneira Internacional (UI): 9 gtonsporio do morcado
rias doado a jurisdição do uma aduana do partida ntó a jurisdição de uma
aduana do destino localizada oro outro pais, sob o regime entabolecido co
prononto Anoso.

15. Poasoa: Indincintamonto uma ponsoa fislea og notara/ ou uma ponsoa jurídica,
'a-monos . que o coatozto disponha outz, colga.

16. Rocimto aduano/to: Lugar habilitado pela aduana destinado d realização de
rperações aduóbeiras.

17. ransbordo: Trmalado do morcadorias ofotuado sob controlo adudnoiro do uma
tomou aduana, de uma unidado do transporto a outra, ou para mesma em viagem
,istinta, incluindo sua doncarga om seara, com objetivo do continuar auó
sou lugar do doutino.

ig Tr500ito aduaneiro intornacional: Regámo aduanoiro espacial nob o qual as
mercadorias aujoitas a contro/o aduaneiro riatransportadax do um recinto
aduaneira a outro numa mesma oporação, no curso da qual ao cruzam uma ou
várias frontoiras, segunda acordos bilaterais ou multilatorais.

19. Transportador: A poasoa autorizada para realizar . o tranaporto inturnacionol
terrostro nos tomos do prosonto Acordo, o que assume a responsabilidade
perante as autoridades compotontos polo correta execução da anotação TAI,
em tudo cpro for do, sua Jscumbáncia.

20. Ciliciados do transporto:

a) Os containorn;

12) Os voicélos rodoviários, inc/u1dos os roboquos o soid-rohoques: o

c) Ou vagõea forrovJárlos.

CAPITULO II 

Campo doaplicação

braPal",

1, O prosonto Anoso 4 eOlJeáXol ao transporto do marcadorias um niddadondetrang
porto, Cuja teálIZação , inclua ao t4101108 co cerritórios do dois poixes, com
a condição do que -a oporação do transporto inclua o cruzamento de polo menus
uma frotWoira oure a aduana do partida o a aduana de destino.

2. As disposiçãos do mrononto Anoco não são aplicáveis ao transporto do matado_
Irias provenientos ou doscinadas a terceiros poises quo não solam Palsos signA
'cáries.

3. da disposições do parágrafo 1 do pronento artigo são aplicáveis Inclusivo
co a Oporação do tránalso inciui um trajeto por via aquática Som quo ao gata

' transbordo das morcadorias.

4' mit:a1UP::::." Jt/7 .1.	 "unidad°' d'
•

5. Ou acamo forma as oporaçãoa do trânsito adéanoiro fmtornacional °atarão sujol
toe aa restrição. que roas/tom da aplicação do.ontabobncido no artigo 50 do
/ratado do liontov1d6u 1980.

CAPITULO III

Susnenaeu do gravamos à importação au à okportação

As . morcadorfas cransportadas co tránsito aduaneiro internacional (TAI),
ao amparo do . pronento AnoXo, gozarão da suspeesão dos Ceavamaa à importação ou

ozportaçãO evontualmento ozágivois enquanto duro a Oporação TAL som projulmo
do pagamoato do 'taxas poios norvIços ofotivamento prestadas.

CAPITULO /V 
•

Condi cães uni oavoc A às empem:las o àS unidades do 'transporto
.	 .

1. Para autorimar a admissão temporária do veículos, tranaportando ou não merca
oz1g1r-se-A a inscrição das omprmsaweranspórtadoras o seus voltulog

na Acham/e:tração do Aduanas do pais do origam, a qual Omitirá um documento
paz, Cada veiculo, ondo . consto tal inscrição para-sor apreaontado às aduanas
habilicarias para o tránsito aduanoíro internacional, Segebdo o areigo 26 do
preeento •Anozo. Dito de:d g:nenen dovárá nonter os racismo:: dedos indicados na
licença originária que ' doverá apreséntar a ampresa teansPortadora para sua
inscrição:

2. As administrações forrovJárias doa países signatários ficarão isentas das
ailgáncias a quo ao 'refore o ' parágrafo anterior.

1. As unidades do transporto passíveis do serem lacradas, utilizadas para o trans
porto do.morcadorlas na aplicação dó -procedo Aceno, devedestarconstruSdas
e fabricadas do tal modo:

a) Que lhes possa sor colocado um lacro aduanoiro do forma simplos o off..

b) Que nenhuma morcadorla possa sor extealda da parto lacrada da unidade do
transporto ou sor Introduzida nesta som doizar maicas vlsívois do maneira
irrogular ou soe ruptura do latro aduaneiro:

c) que não tenha nenhum espaço ocu/to que permitam dissimular a morcadoria:

d) Que todos os espaços capazos do conter mortadorías sojam Uai/monto acoitai
vote para as imnpoçães aduanolras: e

o) Quo sejam idontificavels mediante marcan o nó:solos gravados quo rio ou
possam alterar ou modificar.

2. Os cai soa com:Idos, conformo as disposição:, do arrio 31 do prosonte Auroia,
prepararão, caso toceasário, recoMendações quo ostipillom as condições o moda
lidados do aprovação das unidados do transporte, para que a atuação das elffa
mentos aduanas que Jniervonham co uma operação TAI soja uniformo.

ArLud aO

Ou volculos o sous equipamentos devem sair do país no qual Ingressaram don
ira dos prazos quo bilateralmente ao acordem, consorvando as mesmas caractorfs
litou o condição:1 quo possuiain ao ingressar, quõ Boião controladas molas autoe!
dados aduaneiras.

ALellá.L__) 7

1
As Aduanas pelas quais se admitam temporariamente os volculos sob amparo

do prosonto Acorda o soue Anozos procederão à vorificação dos oquipamentos nor
saia dos moamos para su'a correta Idostificação no molionto do ingresso, salda
ou roingrosso, oportunidades nas quais co levará em conta o desgaste natural
provocado polo uso.

frr02,93

I. As altoridados aduaneiras poderão porei Vir u estabolecimento do depósitos
part‘cularos alfandogados para os afeitos do aemazonar poças do ioPosição
o acossórios indispansáveis à manutenção rido unidados do tranaporte o aquipa
monto das empresas ograirgoiran habilitada.

2. O Ingresso e egresso dog mesmos estará. isonto do gravamos de Importação e
ozportação, sOmpro que procedam do qualquer parto, ainda que sajam.origin¡
rios de um torneiro pais.	 •

3. As peças de roponiçoo e acessórios que tenham sido substituídos verão roem
portados ao pala do procodáncJa, abandonados a favor. da Admirdscraçãoiaduanal
ra ou dostruidos ou privados do todo va/or comercial, nob controlo aduaneiro,
dovendo assumir o transportador qualquor custo que do fato ao orMlíno.

Cada Aduana om cuja jurisdição no produza a ontrada co saída dos velculos
sujoitos ao rogJmo do admissão tomporárla, fará um rogistro doatom movSmontoa.

CAPITULO.V

Lacres Aduaneiros

.121ML&S_L2

I.' co /acre° aduanoiros utilizados em uma oporação do tirar:silo aduanuieu Inter_
nacional ofotuada ao ampare do prosonto Anozu dovom corroaponder da non:1140X
mit:imas proscritas no Apándice 1-de presente Anexa.

2. Na medida do possível, os países -aceitarão co lacrou aduaneiros guó carros
pondam às condiçãos mlnimaa proscritas Mo patagrafo 1, quando tenham afdri
colocados poios Autoridadeá Aduaneiras do outro país. No entanto, nada país
torá o dirdito ao colocar seus próprios lacres cisando As que tonhom uldo em

, prosados não sejam coasidorados sugitionten qu não-oforoçam a.sogurança roqua
rido.

3. Quando os /acros aduanefrOs colocados no território do um pais forem aceitos
polo outro paia, goaaao, no . torritárJo doséo, da ionma proteção jurídica
que os lacres nacionais..

CAPITULO co

Dec/aração das mercadorias o responsabllidado 

dÉ.ar&n.

Para se aplicar o rugimo de trânsito aduanoiro internacional estabelecido
no prosonto Anexo, dover-se-5 apresentar. para cada siddadd do transporto. Pil
rante aa Autoridades da Aduana de partida, uma Declaração do Trânxito Interna
cJonal (DIA) conforme o modelo bilángue,portuguirs-espanhal que for aprovado pela
Comissão do artigo 16 do Acordo, do acordo com o estabelecido no artigo 30 do
preaento Anexo, dovidamento proonchida a om número do ozomplaros que sejam nonos.
sarlos para cumprir Com todos ou contro/os o fiscalizoçõos durante a operáção
TAL
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Artige_il

1. O transportador 6 rosponsávol perante as Autoridades Aduanaras do cumpri
monto doo obrigações que se derivem da aplicação do rogOmo do trânsito aduA
noir° intornacional, em particular, está obrigado a anaogurar que as Mercado
attn choguem intactas à Alfandoga do Leonino, do acordo com as condiçOes est&
boloadad no prosonto Anoso.

2. O declarante é o único responsável pelas Imfraçooa aduaneiras que derivem
da inoxaddão de nuas declaração:is.

CAPITULO VII 

Garantias sobro as onorcadoriat o veículos

I. Co cada aduana do passagem de fronteira na entrada do território do um pais,
o transportador deverá apresontar a unidade do transporto com amarga às au
toridados aduanara., com os lacros intactos, assim como a declaração DTA
referente às morcadorias.

2. As autoridades da aduana do fronteira controlarão quo:

a) A declaração DIA outoja corrotat

b) A unidade do transporto ofereça a segurahça nocomáritt o que ma lacras
ndUanoiro. ostojam Intactos ou, so se tiata do utacarrogamontoexcepcional,
que corrosponda lo, proscriçõos do parágrafo 6 do artigo 14 do prosonte
Anexo.

Atr_..jet3 3. Para todon os ofoiton, a doclaração.DTA fará Is vamos do manlfonto das marca_
darias o, portaneo não no exiglon outro ,ancumonto para cumprir tal finalidA
do.

1. An morosas autorizada.' a roolJoar o transporto Ontornacional torreHtre do
carga eattio /amuai do apioamear sacana°o formais para cobrir ou gravamaH
oventualmonto osigíveis pelas mercadoriam sob o 0e8100 de transito aduanclro
Anoornacdonal o pelos veículos sob o refino do adassão tomporarla.

2. Ou velculon das empresas autorizadas, habilitados a realizar transporto Onter
nacional do acordo com o presen'te Acordo, são do plono direito, a deita Sarau
tia para responder polos gravamos o sanções pocuniárias eventualmente aplOcá
vas quo poasam atingir tanto as mercadorias transportadas cama os volcu/os
que se admitam temporariamente nos torritérion dos pai ore.

CAPITULO VIII 

FormalIdades a serem.observadas na. aduanan de parada

Artigo 10

1. Na aduana do partida, a ualdade do trannporte com a carga deverá sor apresei;
cada junto . com a declaração OCA.

2. An autorádades do aduanado parada controlarão:

a) Quo a doclaração DTA•onteja em ordem;

b) Que a unIdado de transporto ofereça a segurança necossária conforme as
caraçaeo oscipuladm no artigo S;

•
c) Quo as mercadorias transportadas correspondam em sua rasurara enamoro

àquelas espoaficadas na declaração: o

d) Quo ao tenham anoxadu todon mi documantos noconariou A apuração.

3. Uma voz roalizadati a. verificação., as autoridades da aduana do partida calo
carão moas lacros o retrendarão a declaração DTA.

O. A. autoridades da aduana do lparada vo limitarão, na medida do posavol o
sem projazo do diroito que ',Mimem do carátor goral, a proceder ao exame
das morcadoolas o a efetuar osto exame polo astoma do amostragom.

St A doclaração DTA so registrará o so dovolvorá ao declaranto que adotará as
disponlmios 2.ossárias Para quo, nas diforentes otapas da °novação TAL, nél/
na sor ahroao tada para fim do Controlmaduanoiro. An autoadades da aduana
do partida . ç nsoriario um exeMplar da declaração OCA.

15. No que comamsane embarques excopcionaás, tio dará o soguinto procedimento:

a) A autorização para realizar a operação TA/ está subordlnada ao critério
do quo seja possível identificar faalmonto o0 ombarquoa exco pcIonas ha,
mim como qualquer acessório cum ralação ano moamos. Para Mutua ofaton,
como moio do idonéificação so utilizarão especlalmonte as marcan ou ame
ros do fabolmação que possuam, ou a descrição que se faça dos mesmos, ou
a colocação do marcas, do identificação ou lacros aduanuiros, do forma tal
Voo ontós °Mbar:tuas-CM acotiai:aos não powtam nor uubaatuldan na xua lota
lidado ou os parte, por outros o voo nonhum doa sous momponontes possa
nor rotirado, sem que ao torno °adenta

b) So an autoadadós advanoiras eagem quo Ho anoso documentação adicional
identilicatóráa da carga, se fará monção da moaco na doclaração

CAPITULO IX

Poraa/idades a ne em , obsarvadan nau aduanas do manacem.do fronteira

1. Co cada Mana do passagem de fronteira, na salda do [oratório do um pais.
o trama; tador doma apresentar a unidade do transporto com a carga às au
toai:lados aduaneiras; com os laéros Intactos, assim como a declaração OCA
reforonOtt às mordadorlas.. As autoridatios controlarão quo a unidade não tenha
sido objeto do manipulações não, autorizadas, do voo os lacros aduaneiros eu
as marcas do idantifJcação estejam intactos o roforendarão a declaração DTA.

2. As autoridades da aduana do pamagem do from:eira do solda doderão conservar
. um exemp/ar dá declaração nTA para tiod roa:toro da oporaçãq o enviarão outro

esmoi:lar assinado para à aduana do Partida ou de passagem de fronteira de
entrado dopais, em qualidade do tornaguía, para que esta possa cancelar dor!
nYS'iMadente a . oporação TAL mo território dosto país.

4. Uma voz realIzada5 as comprovaçõos do prazo, as autoridados da aduana de frua
Usina roforondarão a declaração OCA o colocarão som lacras aomonto ao os
OXI000000G dorso margem a dúvidas sobro sua ototladado, em cujo cano dava
tão constá- nela na doclaração PIA.

S. An autoadados da Aduana do ponto de frontolra do entrada coma/ovarão um exes
plar da declaração DIA para regiatro da operação.

LO•tcll.
Quando, em uma aduana do passagem do frantoira, ou durmo° o trajeto, ao

Autoadadon Aduaneiras romovorom um lacro aduanoiro para précodor à intipeçio
do uma 00 Idade do transporto carragada, farão constar oitta ocorra:tad na dOcla.
ração OCA suo acompanha a unidade do transporto, ao obnorvaçõos docorrentes da.
inspeção o ao caractorlmoicaa do-novo lacro aduanoiSo colocado.

CAPITULO X
Formalidade& a norem observadas na aduana de dostino 

Artigo 18 

1. O transportador deverá apresentar, da autoadades da aduana do destino a uni
dado do transporto com a carga, os lucros , intactos, asam como a declaznção
OCA refoOonte do morcadorias.

2. Estas autoridades aduaneiras ofotuarão os controleo Voo julguem noconsário.
para astiogurar-ao do que todas as oldrigações do doclaranto foram cumpadas.

1. As autoridados aduanaras supra-roferldas certificarão, outrosaim, na declA
ração OCA, a data do aprosontação da saciado do transporto com a cassa o o
resultado doa °eus controles. Uma via da declaração OCA asam prose/miada noa
ontroguo ao intoroasado.

4. A Aduana do domino consorvará um exemplar da declaração OCA o exigirá a *pra
:tentação do uma via adicional doses declaração para mor encaminhada à aduana
do ponto do frontara do ontrada ao palm, na qua/Jdado de tornaguia, para
a conclueão . dainItiva da operação TAT,

CAPITULO XI 
InfrAçãjALAduanoiras, reclamaçoo. e aadonton

Art000 -19

1. So a Altandoga do um pala ammolZar quo mma infração oduanolra nora comoada,
adotara ao podidas dogais cabivam previstac um mus próprion rogulamontos.
Em ando do rol:tinção do vacUlo„ a ompreart atoçoiiiada Podorá nproueficar suma
garantia . quo satisfaça da autoridados, compotontod, a . LUA do obtor a Ilboração
do veículo onquanto proasoguom-oa Orâmitou adminintrativos ou judiciada.

2. Sem projazo das açãos adanistrativas o judiciais que vonham a aor tomadas
quando do cometimento doa infraçdos aduaneiras do quo trata o parágrafo an
tenor, as aduanas no rosorvam o direito do requoror ao OrganImmo Nacional..
Competimo° do teu país a mano:mão dá liconça origIndria ou compiomontar que
haja concodido à empoem envolvida. Se uma empresa autorizada Incorro co IR
frações rolteradati, o Organimo Nacional Compotonto, a podido do Autoridado
Aduanara, cancolará a lIconça originaria ou complomontar, conform6 no opkt
QUO.

Quando as Autoridades Aduaneiras do um país tenham mortificado o cumpa
monto satisfatório da parto áa oporação TAL quó se haja roalfzado em seu tord
torto, não poderão mais roclamar o pagamento dos graóamos citadoo co arti go N
do pronente Anoso, a Izenon quo o cortifIcado tenha sido obtido do maneira irré
guiar ou fraudulonea, ou voo sonha havido vfolação doa dinpos3çãos do prtmonto
Anexo.

Artigo 21'

1. $0 ou lactos'aduatadros no romperem ou forem doutruidoa ou mercadorias em
cano do uma operação CAI, forem avariadas acidontalmonto a posmaa huo ofótua
o tranlmorto comuacara, ho prazo mais broco, a Odôrrancía à aduana maishotá
Visa. IAo autoadados desta aduana lavrarão Mn Somo do comprovação do acT
donto o tomaYld as medidan n000soarlait 'para que a operação TAL pomaprome
guia. Uma mania do tórdo. dá coithroVação doVerd sor juntada 	 declaração DIA."

2. Na Impossibilidade do pór-so imedlatamento em contato com uma autoridado adua
nelra, o transportador dovorá diz-Agir-ao à autoridado policial sai, próxima.
Esta lavrará um registro do aadento o o anosará à doclaração OCA. Esto no
Sistro dovorá etor any:atontado juntamonto com a nadado do transporto com a
carga o a declaração OCA co alfandega soto . p000ioa. que tomará as med1das
necessárias para Vos a oporação TA/ possa proasoguir.

3. Em cano do perigo Janonto voo torne recamaria a descarga Modlata de uma
parto ou da total/dado da carga, á possoa que ofetua o transporto -podo tomar.
por usa própria iniciativa, quaóras módidan estOme opordunag.
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Do fama consocuaNa. no guir-so-G, conformo o caso. o Procedi ...o IE
dIcado nu parágrafo 1 ou noparágrofo2 do promana orago.

CAPITULO XII 	 •
Ass;stêncla admanIstrativa mútua

L''116-9-24
I. A podido, por onera., dou Autoiddados Aduanalxos do um pala ao ha) . Init,Edo invoatásaçõos em caso do Infração ou aspeito do f.fração ás diapoaçãos

do prosonto Anoso, as Autoadados Acitionoins do qualquer outro pala comua._
rio, dão pronto quanto possigoi:

a) Quolqua Jnformação de que amanham roferonto a doclarações do trandro
aduanolmo intornoefonal do macadordas quo sonham tildo aprosontadou ou
acoitai os nou toratório o quo ao preaumam fala.;

b) Qualquer informação do que di.pophom o quo poma. comprovar a autonda
dado do locros quo possam... sido aposta em seu tordtaJo.

Quando as Autoridados Aduanelras do um pala constataram Improasõos anona
declaração OPA ou qualquer outra irrogulorldado por ocasião do uma oporação do
transporto efotuada por força das dásposições do prosonto Anexo, Informarão de
oficio, o tão logo posa1vel, as autoridades aduanaras dos domas pafas afe
todos, ao considerarem quo tais. iliformaçãos aprosontam interesso para aquaas
autoridades.

CAPITULO XIII 
DIsposIca. goras 

n FaLr.
A pedido do possoa quo tonto o direito.. dispor doo mercadorlan. As ao

toridados do uma aduana distinta daquola doagnada na doclaração DIA como aduana
do dostino,podorão oncorrar osta operação, dovendo a modificação na doo/oração
DIA flor menifamteõe,pola autoçfdado aduanara quo a autorama. nata poderá cd

tanto . 'aduane ido ponto do frontaxa do ingresso no pas, com);
\.

Os paisos podorão, para a roalização do trecho da operação TA	 o so deliu
volva odorou torra/aia

a) Placar um prazo para que so . comp/oto a operação em sou território;

A) Eságfr quo ao unidadon do ...parto nagam itimiorárion.dotormanados,

...•~2i/LUArti
1. Cada pais designará as aduanas habilitada. a desomponhar as funções provistas

no protionto Anoso.

2. Os pais00 deverão:

a) Reduzir ao minlme o tempo necessário para o cumpamonto das famaidadoo
nos pontua aduana.% frontoiraços o outabolocor um proceamonto noparado
o expedito para as mercadorias sujeftam O operação TAI;

b) Dar prioadado ao doapacho das mercadorias porocivoia, oldmala vivou o
outraa mordadoraao quo requeiram: faaperatixamonso um transporto rápido,
tala como as remissas urgentes ou do aocorro por ocasião do catáatrofes;

c) Facilitar, non poston aduaneiros frontelmdcon, a Podido do fatoro...
o cumpalmonea das formalidades aduanaras foça doo dias o hotados nor
Malment. pzovIstos.

3. 00 pai nos cujos' torrara... nadam llamrofon davorão harmonizar no horlados
do atondimonto o , ás ararfiabacães do todos ' Co órgãos quo adiam nes pontos do
passigem do fronteira correspoàdentes,

Art1R0 27

1. Polo dosoncumbitionto doo formalidades aduanoiras monclonadax no aumento Ano
00 .0 intorvdnção dos funcionários aduaneiros não dará lugar a qualquor outro
pagamonto sondo o disPosto no parágrafo aeguinte.

2. Os paisos pormitirão, a podido do qualquor pontoo Juorossada, o funciono
- mento dos . postos aduanoiroa fronteiriços os dias, horas . locaio fora go

épaelos ostabolóados normalmente. Co tal caso, o ...doa gamos roaálzados
polo atoSdimento oxcopciona podo., sor cobrado. incluidvo a romunoração eo
traordináris dos funcionário.

A=15.9_M
Para a paesagom das unidades do tranaporte sem caso polo0 postos aduanol

coo frontoiriçoa, dovorá sor oprodontado Um Manifosto IndornacSonal do Carg -a-
(MIO.

Ar_ssleáLgl

Ao dielioaiçãoo do prosonte AneXo astabaecom Jocilidadom mínimos o não no
o pãom à aplacação do facilidadonmoioros quo dotaminadog Pois. soSajok Congo
ado og mio bloidm a cincodor, rabos PoldispesiçOós unildtUraid quanto cia
do do acordos bilatoraie Ou iittlálabóra s, ã condição que a concessão de EacilI
dados'maiores gim', comprometa o d000nvo cimento' das opera4os roal000da0 OM cul
primento 'As normas deste Anexo.

CAPITULO XIV

DIsoosIções finais

W•1•E=12
1, A podido do Sia ou man doo poluas, no convocarão rouniãos da Coa gindo onto

bolocida polo artigo 16 do Acordo com a particapação do, taidcon aduanafron
dou mesmas, com o objetivo do os/lanar ou disposições do prosento Anexo o
propor a aplicação do medidas que assegurem a . uniformidade dos proc./Mentos
adotadowpor cada aduana para sua Implementação.

2. Da mama forma, a citada Comiasão intentavari a utilização do transmansão
olotranIca de dados para o intercámblo do informaç5es das aduanas dos palsou

entro si o com outros fornecedores o usuários do informações sobro comárao
internacional, a fio do lograr um melhor aproveitamento dos avanços tocnolO
gacon nossa mata., facilitar a aplicação dos procedimentos aduanaras o
ostras. a cooporação entro as aduanas dos poises.

ANEXO I 

APENDICE I 
CONDIÇÕES MEIE. A QUE CEVEM' ATENDER OS ELEMENTOS 

DE SEGURANÇA ADUANEIRA (LACRES S. CINTAS)
011 olomontos do uogurança aduaneira Ovará ' cumprir ao seguia. conapilou

MiniMad:

I. )iequasitos gorais dos olomontos do segurança aduaneiro

a) flor fortes o duráveis;
AI sor fáceis do colocar;
o) sor EEteác do examinar o Identificar;
d) não podor re g:Irá-Coo ou desfaz0-los sem rompimento ou efetuar-no manápo

loções frrogulares 004 dasar marcas;
O) não pudor aor utilizados mas do uma.vem; o
f) sor bo cópia ou imitação tão taifa.i quanto passivo'.

2. EspocIficações matais/a do lacro

a) o taóanho o forma do lacro dovorão ser tal que as marcas de Identificação
sojam faalmonto logívois;

A) a ai:enodo do cada lacro corrospondorá à da cinta ualizado , e dovorá estar
go/abado do maneira quo nota no ajusto fixam.. quando o lacro estojo
fechado;

c) o material anatado do.ro sor suflOicatemonto forte para provenfr tUR
turas acidentais, dotorioração rápida domai. (devido a condições climáti
oas, agentes quimioos, oco.) ou manípulaçO. Irrogularos quo não damom
marcas; o

d) o material utilizado sol. °acolhido om função do tipo . de cintagom adota.
do

3. Especificai,. das antas

a) as antoo dovorão ser fortes e duráveis, rosistontos ao tompo e à corro

4. Marcam do Idontificação

O lacro ou anta, conformo convenha, deve contor marcos que:

a) Indiquem quo no trata do um lacre aduandiro, pela aplicação uniformo da
palavra 'aduana";

b) Identifiquem o país quo aplica o lacre, do preforEncia por moio das sinais
qUe se utilizara para indicar o pais de matricula dos veículos autorizados
ao tráfoga internacional; o

c) permitam a identificação da aduana que colocou o . lacre, ou sob cuja auto
ridado foi colocado.

b) o tamanho da anta dovo ser calculado de maneira a não poratar quo uma
abOrtura lacrada soja aborta total ou pardalmento BOM qUO o laCrO ou cfn
Co no rompa ou dotorioro-vialvolmonto; á

c) o material utilizado dovo sor oscolhíde eX fuhção do ointoma do cfmtagora
adotado.

ANEXO al 
ASPECTOS MIGRATORIOS

Dos empresas transportadaoo o dos Cri 00100000

~à.
Todo tripulante do um moio do transporto intornacional torrostro, nacional,

naturalizado ou estrangeiro resido:do permanente do um pais, poderá Ingressar
em quolquor dos outroa parasos nossa qualidade, aujoito ao regimo do prosonéo
Anexo.

Olar£2.

Para os 'fins do disposto no artigo anterior, fica instituída polo presonto
Acordo a Carteira do Tripulante Torraitra cujo modolo, 000 0005 instruções,
consta como Aplindico donto Anoso.

O documento do que trota o artigo anterIor, impresso nuo fdlomas apanho'
o portugas, tom. validado polo prazo do um ano.

00 paisos outorgarão exclusivamente aos tapulantes mencionados no artigo
1 a Carteira do Tripulante do quo trata o artigo 2-, pôr solicitação da empresa
autodzada origInariamenlo polo respectivo pois.

At....211B2_2
As autoridades agratóráad do cada um dou palsoa controlarão o ingrosdo

ma a cada das tripulantoe do solo do transporto por moio da Cortara 'do Trfpu
lanto Terrestre, anotando-a. o autoriiando-a nonos marian o a chancaa da auto
adade nacional- compotato do contrao do Sagração no espaço correspondente.

Co caso de força maior o a podado da aproa'o transportadora ou do sous ro
presentantos iogas as autoridados nocionais'compotatos do controlo do imigra
ção do cada pais :alado protrogar a ossada dos tripu/anton polas prazos quo
cOnsidarem necossáztan.

Azza'

Vencido o prazo do estada legal autorfcado .polas autoridades nacionais coo
P0500005 do contralo do Imigração dos palsom, o tripu'anto doaiuá rotfror-no
do . 0000500000 do pais em 000 00 encontro ou requerer prorrogação da sua etada.
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As companhias, empresaa, agGncias ou sociodados propriotárJas,. consigna.
rica ou oxOloradoras do meios to transfiorto, serão responsáveis polos gastos
que domandom os proso:limai:dás nor.:á:dos para fazer sair ou expulsar do iertl
tório do pais respoctivo os tripulantes dos sous veículos do transporto lotai'
nacional torres.,

~2.

As onsidadou referidas no artigo anterior o os tripulantes estão sujos..
Au diapmaiçõos das respectivas loja migratórias gigantes nos países.

Disposições transitórias

'Os paisos comunicarão, por intermódlo do sous respectivos Organismos Paulo
nais Compotontos, em co prazo do nessenta (60) dias a partir da entrada om vigor
do prosento Acordo, que autoridade nacional compotente foi c:bali/nada para omitir
e controlar ar: flartoiras a quo ao refere o presente Anexo.

ANEXO II
APENDICE 1

CARNET DE TRIPULANTE

CAPA

REPUIDACA DO CHILE

CARNET iNTERNACIONAL

DE

TRIPULANTE TERRESTRE

No

INT0,111OR

CONTAATOVA
satratásze

Esta . librIts Sá t/invissta mo eationdu on coup laelentoeo/ articulo 2 dai Anuiu ii Aspes
tos Migretoriam. dol Ammiduoobra granaporce Internacional Terreotre , amocritp.por loc pal
soo del Como Sum.

1. gorà raisonuabllídad de la mane., tranwportadora ru quorir la librota 'da triPuionao Y
su , rolay.1400nloo formularia* quo el . organiono compoteovi indique.

2. toando por cualqulor circunstancia un triptilanto dele do pa g tonecor • Os emProm, dsto
comuDicori il . organts. compotonta ou alalamiento, rad.andu ' ao tal opuriunidad ou 11

'	 broca da trlpolonto tormoisro, 	
..

•

O. En caso . de.pg rdlda o deatrucciam 'do 1a. libreto da tripulanuola empresa transportadora
deDerá . coeunicar do inmedlato por o•cél[o. ao forma detalleda, aí ...alma •cosputcnta,
tal cluunatancle.

a. L. libreto do tripulante, poraonal e intransferiblo a dobará ser utilizada persa 110,0
lar para Suarem. oiva/quiera de loa poises alanatarles, enicauenta cuandu se am.a
tr. de...pegando tenciono., ompecificao a/ a00v1010 de 110 emproae-transpertadora.

5. L. potanan do Ia 5150.0. 00 occapcda 01 tripulante do 1. otal gacian de presentar doca
manto do Idantida4 lIcancla do conductor y tarjeta de control dirloireau y eicasu.

6. PI usa Indebldo o la adulterar., do la líbreta de tcípulanto. P.0 4s tít.,. a P., tal:
cara. dant casari os Inrau00006n. para ou poaterlor concalaclan nan PcrJUICLO de laa
sedam le galos a aplicar ai o . , loa reiminuabloo de aturdo don las dispam... v1
monte* en cada paio.

CAM4/7. DE TRIPULOU
sono carnot de tripulante rol concedido en cumprimento do artigo 2 0) 00050 10, Sapo..
Piscatório, ,da Acordo 005,0 Tranqiortó Internacional Torreie. adidnado polui países do
Pane-Sul,

• ::2v1:=Uttrl':urdlCrdornpal=121:::=Jt:r"' da ''''""" "."
2. Quando ruo malquer circunatincia um tripulanto dalgo do partoncor à emproa, nata Informará ao. organl000s eampetont. soa afastamento, remetendo om tal oportunidada seucOrnot do tripulinte terrestre.

3. Em caso do ostray lo ou dattruitio do corneta° tripla/ante, • comprara transportadora 62Vard informar ao araSo compotente, por everito e da foémo imediato, Uhr dotalbem do ta/ocorrancia.

a. O cornou de tripulante. suo 5 pessoa/ o intranoferlool, devarg aor utl/trada pulo eoatItutar para ingrmear a qualquer don palme Monate... Unicamente gume, me encontro
desunponbando fonte. os pecificas • ameigo do mm , em prena tratuportadora.

5. 0-00000 do corou net, iaenta o tripulante da obrigatio de a preoentor Ima c gdula de tdenLidado, carteira do condutor e cango de rentrole da entrada o walda.
6. O uso indevidoou afolldficatio do cornet do tri pulante, por parte do seu titular ou do

torto.., m51 objotu do conflocacio par. sua posterior antaatio. aen p rejulmr doa medida. le gais a p lacava/e Co eu ao, 0ee00001001,, do acordo coa ae dlopoelcões olgontes ascada país.
•

ANEXO 111

SEGUROS

Arti 'o

A obrigação para as omprosas quo realizam viagens internacionais, previ5
ta no artigo 13 do Capitulo I do presente Acordo, 6 oxtenniva ans proprietários
ou condutorou dos veiculo:: destinados ao tranaporto próprio, ficando limitada
. responsabilidado civil por losãos, morte o danos a terceiro:: não transporta
dos.

ÉSL,W4

A autoridado do controle do divis0:1 de cada pais signatário : autorizará ao
transforónclas dos prdmios do seguros o dos pagamentos roforestea às indodSza •
çõos por sinistros o doapooas, em cumprimento do -provisto no srtígo 13 do Gapl.
tolo I do pros.. Acordo.

Os palsos ao obrigam a trocar informações referentea às normas vigentes
o às que venham a :mo criadas no futuro sobro rdsponsabilidado . civfl o ox aegu
roo a que se reter° o prosonte Acordo, como também às disposiçõea obrigatórias
ou de outro caráeor duo gravem os . prOmfox cobrados por conta dos aosuradorox
que asaumem a reuno:nubilidade poios riscos no exterior, assim como .aqueles gra
vaton dos quais essas Operações estarão isontas. As tormas do aplicação tenderão
a favorecor o dennvo/vimento da aPividade de soguros do transporto inlornacio
sal . ovStar a dupla obrigação.

Para apresentação anta a(s) autosídado(s) de Controlo do Fronteira, os nega
radores que assumem a cobertura fornecerão a xeus oeguradox certificado:: do to
bort.., conforme modolo incluito no pres.. Anoso.

an

Os paises acordam quo Go valores mínimos que devem constar das coborturas
concedida° do acordo, com o pros.. Acordo são á stguintes:

a) Responsabilidade civil por danos a terceiros não transportados: OS) 20.000
por poss., US5 15,000 por danou ...ri a is o USO 120.000 P.a atohrodMoutó
(catástrofe:).	 •

h) Responsabilidado civil por danos a paio:avir.: US$ 20 , 000 por sitsána ms5
200.000 'por acontocimufito (catáxtro.)-. Para a lagagoU. US$ 500 por ~moa
e. US$ 10.0001:or-000ntocimento (catástrofe).

c) Rosponnabilldado civil por danos à tadga transportada: não inferior à ressoa
sabálidad civil legal do transportador rodoviárid om viaged internacJOnal.

nasal

Sorão válidos os finuras do responsabilidade ciVil contratual referente
a passagoiros o extracontratua/ cobertoZ Por cOmpanhias eoguradorax do paia do
origem da empresa, aompro quo tiVerem acordos coo soguradoras no pais ou pai.os
ondo transitem ao sogurados para a liquidação e pagamento dos sinistrou, om coa
Coroo dado com aá leis desses países.

A fim de inatrumontar as artigos anteriores, serão promovidos acordou entro
as seguradoras o/ou rossoguradoroa com a dovida intorvonção o conadquonto regula
mentação solou orsardtmoa do contro/e do soguros do . cada pois o oosru P.l.6MA
dos com:acantoa do transporca o controle de diviSas.

Atnwi

A obrigação provista- no artigo 13 do Capitulo / do presente Acordo, referva
le a cobertura do resaonsabilidado civil por danos a terceiros, Inclui ox riscos
do morto, lesões ou pnos. 	 •
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